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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 
 

LEI Nº. 017/2021 
02/07/2021 

 
 

 
 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a implantar ECOPONTOS para coleta 

de materiais recicláveis e eletrônicos nos órgãos da administração pública do município de 
Laranjeiras do Sul mediante a entrega voluntária por pessoas físicas e jurídicas. 

§1º - Os materiais coletados (recicláveis e eletrônicos) serão repassados para 
entidades assistenciais e instituições organizadas coletoras de tais materiais recicláveis. 

§2º - ECOPONTOS são locais designados pelo Poder Executivos compostos por 
um ou mais recipientes a serem usados como coletores dos materiais recicláveis. 

§3º - Havendo interesse de entidades privadas nos termos regulamentares poderão 
ser instalados ECOPONTOS em suas dependências. 

Art. 2º.  Os ECOPONTOS constituem serviço de coleta, instrumento de política 
pública que materializa compromisso com a limpeza urbana, preservação do meio ambiente e 
geração de renda para as entidades assistenciais. 

Art. 3º. A implantação de ECOPONTOS poderão ser estendidas, com a sua 
instalação em locais de grande circulação dando a publicidade necessária ao êxito do projeto.  

Art. 4º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará sobre as questões operacionais e outras 
que se fizerem necessárias. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 dias contados da data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 02 de julho de 2021. 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: INSTITUI A IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTOS PARA 
COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E 
ELETRÔNICOS NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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LEI Nº. 018/2021 
02/07/2021 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
Art. 1º Fica reconhecida a prática de atividades físicas, orientadas por profissionais 

da Educação Física, como essenciais para saúde da população de Laranjeiras do Sul e declara a 
Essencialidade dos estabelecimentos de prestação de serviços de educação física públicos ou 
privados como forma de prevenir doenças físicas e mentais no âmbito do Município Laranjeiras 
do Sul. 

§1º Fica estabelecido que as academias de musculação, ginásticas, natação, 
hidroginástica, artes marciais e demais as modalidades esportivas como atividades essenciais à 
saúde mesmo em período de calamidade pública. 

§2º Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas, além de adotadas 
medidas de contenção sanitárias, objetivando impedir a propagação de doenças, de acordo com 
a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada em normas 
sanitárias e de segurança pública, a qual indicará a extensão, motivos e critérios técnicos e 
científicos embasando as restrições que porventura venham a ser expostas. 

Art. 2º Poderá o Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei através de 
Decreto. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 02 de julho de 2021. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: RECONHECE A PRÁTICA DA ATIVIDADE FÍSICA E DO 
EXERCÍCIO FÍSICO COMO ESSENCIAIS PARA SAÚDE 
DA POPULAÇÃO DE LARANJEIRAS DO SUL E, 
DECLARA A ESSENCIALIDADE DOS 
ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA PÚBLICOS OU PRIVADOS COMO 
FORMA DE PREVENIR DOENÇAS FÍSICAS E MENTAIS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85303-130 – Fone: 42 3635 5311
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 11/2021 

 
Súmula: Aprova o Plano de Ação 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, parte integrante do 
Plano Plurianual (PPA), período 
2022 a 2025. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010 e nos termos 
da reunião realizada no dia 05/07/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Laranjeiras do Sul, parte integrante do Plano Plurianual (PPA), 
período 2022 a 2025, em conformidade com os anexos que fazem parte desta 
Resolução. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022. 
 
 
 

Laranjeiras do Sul, 05 de julho de 2021. 
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano de Ação dos Direitos da Criança e do Adolescente

Programa: 1100 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA SOCIAL
Objetivo: Executar as Politicas Sociais do Município visando o atendimento da população potencialmente usuaria dos beneficios sociais.

Garantir o acesso aos serviços, progrmas e ações existentes nas esferas Estaduais e Federais para a população de baixa renda.

Total Programa: 861.000,00 904.050,00 949.250,00 996.713,00 3.711.013,00

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida Público alvo
TAXA DE EFICIENCIA NO ATENDIMENTO

Nota explicativa:
Outros Indicadores

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000Medida esperada:

Taxa de atendimento
pelo Dpto

0,000 População em Geral

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO

Nota explicativa:
Outros Indicadores

5.000,000 5.000,000 5.000,000 5.000,000Medida esperada:

População Assistida 0,000 População em Geral

ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO

Nota explicativa:
Outros Indicadores

3.000,000 3.000,000 3.000,000 3.000,000Medida esperada:

População Assistida 0,000 População em Geral

ATENDIMENTO A CRIANÇA

Nota explicativa:
Outros Indicadores

500,000 550,000 600,000 650,000Medida esperada:

Criança/Adolescente 0,000 Criança

ATENDIMENTO AO ADOSLESCENTE

Nota explicativa:
Outros Indicadores

500,000 550,000 600,000 650,000Medida esperada:

Criança/Adolescente 0,000 Adolescente

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

367.500,00 385.875,00 405.168,00 425.427,00 1.583.970,00

300,000 300,000 300,000 300,000

Município de Laranjeiras do Sul

177 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A
CRIANÇA E ADOLESCENTE

Nota explicativa:

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição complementar: As entidades são destinadas a atender crianças e adolescentes que estiverem em situação de risco pessoal ou social por terem seus direitos violados, seja em razão de ação ou omissão da sociedade ou do Estado; da falta, omissão ou
abuso dos pais ou responsável, ou em razão de sua própria conduta, nos termos do ECA.

283.500,00 297.675,00 312.558,00 328.186,00 1.221.919,00

500,000 500,000 500,000 500,000

Município de Laranjeiras do Sul

178 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE

Nota explicativa:

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição complementar: O Centro da Juventude é um espaço acessível de convivência para adolescentes e jovens que oferece, em tempo integral, atividades de lazer, esportes, cultura e qualificação profissional. Um programa desenvolvido pelo Governo do
Estado juntamento com o Município para afastar adolescentes e jovens de situações de exposição ao risco e vulnerabilidade social e realizar ações que favoreçam a sua formação pessoal, profissional e política.

105.000,00 110.250,00 115.762,00 121.550,00 452.562,00

200,000 200,000 200,000 200,000

Município de Laranjeiras do Sul

179 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS DE PREVENÇOES

Nota explicativa:

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição complementar: A ação tem como objetivo conscientizar a população a denunciar qualquer situação de violência, especialmente a exploração sexual, o trabalho infantil e o uso de álcool e drogas por crianças e adolescentes. Além disso, busca alertar para
o combate à violação de direitos de meninos e meninas em situação de rua e para os riscos de desaparecimento de crianças.

Município de Laranjeiras do Sul - PPA 2022 / 2025
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano de Ação dos Direitos da Criança e do Adolescente

105.000,00 110.250,00 115.762,00 121.550,00 452.562,00

600,000 600,000 600,000 600,000

Município de Laranjeiras do Sul

180 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E ADOLESCENTE

Nota explicativa:

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição complementar: É um Fundo Público que tem como objetivo financiar projetos que atuem na garantia da promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. Os recursos são aplicados exclusivamente nesta área com monitoramento do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Total Geral: 861.000,00 904.050,00 949.250,00 996.713,00 3.711.013,00

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 140/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 2º, Inciso IV da Lei 
Municipal de n.º 0638/2015 de 08/12/2015; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, ao Servidor 
abaixo relacionado, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte do mesmo, a contar de 01 de Julho de 2021 conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO 
NOME MATRÍCULA DO CARGO 

DE 
PARA O CARGO 

DE 
DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

Guaracy Emerson 
Pacheco dos Santos 

22012 Agente de 
Fiscalização 
Tributária III 

Agente de 
Fiscalização 
Tributária IV 

R-08 S-08 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 01 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
      PORTARIA N.º 141/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o Artigo 26, Inciso II da Lei Municipal n.º 
056/2017, de 07/12/2017, RESOLVE: 

 
 

DESIGNAR: 
 
 

A Servidora abaixo relacionada para responder pela 
DIREÇÃO da Instituição Educacional abaixo mencionada a partir desta data ficando através do 
presente ato concedida a Gratificação pelo Exercício de Direção constante do Artigo 53, Inciso 
I da Lei Municipal 056/2017 de 07/12/2017. 
 
 
NOME UNIDADE ESCOLAR CARGO GRATIFICAÇÃO 
Sandra Regina Nunes Centro Municipal de 

Educação Infantil 
Pequenos Anjos 

Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

30% c/ jornada de 
20 horas 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
01 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 142/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91 § 2.º da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, e de acordo ainda com 
atestado médico específico; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

PRORROGAR A LICENÇA EM RAZÃO DE 
PESSOA DOENTE DA FAMILIA, (Cônjuge) da Servidora abaixo relacionada, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
 
NOME MATR. CARGO NÍVEL PERÍODO 
Danubia Gracieli de 
Freitas 

41394-1 
45918-1 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

C-03 
C-02 

29/06/2021 a 
13/07/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 02 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito 

 
 

    PORTARIA N.º 143/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER, a Cessão Funcional para o período 
de 05/07/2021 a 31/12/2024, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr. ROMAR 
TOEBE, Portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.933.031-2-PR, Inscrito no 
CPF/MF sob o nº 035.495.039-89, MOTORISTA, Nível (L-04), para desempenhar 
sua função junto à ASSISCOP – ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ, conforme TERMO DE AJUSTE n.º 001/2021 
assinado na data de 05/07/2021, com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento através de encontro de contas entre as Entidades. 
 
 
     Gabinete do Sr Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 05 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 147/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (Cento e oitenta) dias, de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR e atestado médico específico, a Servidora abaixo relacionada. 
 
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
41343-1 Mirian de Oliveira Professora do Ensino 

Infantil/Fundamental 
CMEI-Emilia 
Cesca Alberti 

28/06/2021 a 
24/12/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 06 
de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 068/2021. 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  EFIGENIA DRABESTKI 05/07 à 14/07/2021 10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de julho de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 069/2021. 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  CARLOS FELIPE MILITZ 19/07 à 02/08/2021 15 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de junho de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 070/2021 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Relotar o servidor JOERSIO CARLOS DE VARGAS, inscrito no RG 

3.576.280-9 e CPF 488.360.369-53, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração para a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 

Artigo 2.º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 

18/05/2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 06 de julho de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 071/2021. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora MARILENE BORGES DE OLIVEIRA RAMOS, 
RG 9.601.742-1 CPF 049.237.679-44, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviço Gerais, Licença 08 (oito) dias, conforme Artigo 114 da Lei Municipal  
032/1993 e ofício 022/2017/PGM-DRH.. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 04/07/2021. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 06 de julho de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL N.º 19/2021 

 
O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, constituída pelo Decreto nº 128/2020 – 
Virmond/PR, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Constituição Federal, Leis nº 
131/2013, 259/2016, 470/2020 – Virmond/PR e demais disposições atinentes à matéria, considerando o 
contido na Recomendação Administrativa n.º 08/2020 do Ministério Público do Estado do Paraná, 
resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
 
1º - A homologação do resultado final do Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de 
vagas do seu quadro de pessoal e formação de cadastro de reserva, regendo-se, em especial, pelas 
condições estipuladas no Edital nº 06/2020. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
140903 JOSE RAFAEL LEPORASSI 17/04/1997 8,00 6,00 5,00 57,00 76,00 1º 
139719 ANDREIA ALICE ZILLI 24/08/1994 5,00 5,00 4,00 60,00 74,00 2º 
140762 SIMONE WILCHACK DE ABREU 16/10/1993 6,00 8,00 3,00 57,00 74,00 3º 
139785 FABIANA JOAY 27/12/1996 7,00 6,00 5,00 54,00 72,00 4º 
140587 RONALDO ALVES ARAUJO 09/09/1981 7,00 8,00 4,00 51,00 70,00 5º 
140549 JAQUES DOS SANTOS ROCHA 20/10/1987 5,00 6,00 4,00 54,00 69,00 6º 
140318 LAIS FERNANDA CASTEL 18/12/1999 8,00 4,00 2,00 54,00 68,00 7º 
140427 ROSANE APARECIDA CARDOSO 04/10/1987 6,00 4,00 5,00 51,00 66,00 8º 
140475 VALDINEIA FREDERICO 14/06/1995 7,00 4,00 4,00 51,00 66,00 9º 
139662 ROSANGELA NUNES CARDOSO 24/02/1992 5,00 6,00 3,00 51,00 65,00 10º 
140026 MARCIO LUIS DE LIMA ** 26/10/1981 6,00 8,00 5,00 45,00 64,00 11º 
140437 LETICIA MECZINSKI 19/10/1989 8,00 6,00 1,00 48,00 63,00 12º 
140175 JOSMAR DE OLIVEIRA 04/07/1976 3,00 5,00 3,00 51,00 62,00 13º 
139663 ANTONIELI SANTOS LOPES 17/07/1987 7,00 6,00 3,00 45,00 61,00 14º 
140123 DANIELI DE OLIVEIRA ANTUNES 12/03/1987 4,00 5,00 3,00 48,00 60,00 15º 
139972 ALCIMAR DEMETRIO 25/10/1994 3,00 7,00 3,00 42,00 55,00 16º 
140201 TIARLON DRABESKI DOS SANTOS 09/06/1997 3,00 7,00 3,00 42,00 55,00 17º 
140279 SANDRA APARECIDA DA SILVA 04/10/1991 3,00 6,00 3,00 42,00 54,00 18º 
139542 ELISSAN FLORIANO COVALSKI 16/09/1981 6,00 5,00 3,00 39,00 53,00 19º 

 
 
ASSISTENTE SOCIAL I 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
139569 VIVIANE DA COSTA 18/09/1989 3,00 0,50 2,00 72,50 78,00 1º 
140240 EVERSON LUCAS CORADIN 18/10/1999 3,00 1,50 1,50 70,00 76,00 2º 
140679 KATIA ZANELLA 22/10/1993 6,00 0,00 0,00 57,50 63,50 3º 
140941 IVONEIDE NEVES VIEIRA 02/08/1983 6,00 0,00 2,50 50,00 58,50 4º 
140332 CANDIDA MIRELA AIRES DE OLIVEIRA 08/11/1983 4,50 0,50 1,50 50,00 56,50 5º 
140065 SANDRA KOZAK 15/11/1979 6,00 0,50 0,50 47,50 54,50 6º 
140022 TATIANE MONTALVAO RODRIGUES 15/11/1988 4,50 1,00 1,50 47,50 54,50 7º 

 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
139472 JULIANA DZEVENCA DE OLIVEIRA 24/09/1989 8,00 8,00 2,00 66,00 84,00 1º 
140462 JONAS MIRANDA DA SILVA' 13/06/1963 8,00 9,00 4,00 60,00 81,00 2º 
139566 FERNANDO WOTRICH DE OLIVEIRA 29/09/1992 7,00 9,00 4,00 60,00 80,00 3º 
139524 WILLIAM PEREIRA TECKIO 15/11/1999 7,00 7,00 3,00 60,00 77,00 4º 
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139641 MARIANA SILVA MACHADO DA LUZ 29/07/2002 8,00 8,00 5,00 54,00 75,00 5º 
139746 FERNANDA ALINE LEMES DE ANDRADE 27/07/1992 7,00 2,00 4,00 57,00 70,00 6º 
140143 LILIANE PENTEADO 10/09/1996 7,00 5,00 4,00 54,00 70,00 7º 
140789 IONEI JOSE DIURKOWSKI 02/02/1995 8,00 9,00 5,00 48,00 70,00 8º 
139759 GABRIELA LUCA ORTEGA ROMERO 26/12/2000 6,00 9,00 4,00 48,00 67,00 9º 
139697 RAINARA FERNANDA IUZWIAK 23/10/2002 6,00 9,00 4,00 48,00 67,00 10º 
140088 MAISA DE MATOS KLOSTER 03/05/1994 6,00 4,00 5,00 51,00 66,00 11º 
140878 PAULO AUGUSTO MIERJAM FILHO 05/10/1998 7,00 9,00 5,00 45,00 66,00 12º 
140658 ADRIANA APARECIDA RIBEIRO 14/11/1991 7,00 7,00 5,00 45,00 64,00 13º 
139562 JULIANO CESAR PESCHISKI 23/05/2000 7,00 2,00 3,00 51,00 63,00 14º 
140920 INACIO FRANCISCO B. DOS SANTOS 31/03/2001 5,00 4,00 3,00 51,00 63,00 15º 
140260 MARIA CRISTINA GONCALVES DE SILVA 20/10/1999 8,00 6,00 4,00 45,00 63,00 16º 
139459 BRUNO CESAR CARVALHO RIBEIRO 02/02/2001 5,00 9,00 4,00 45,00 63,00 17º 
140933 BRUNA GABRIELI RODRIGUES KANARSKI 24/02/1999 8,00 8,00 5,00 42,00 63,00 18º 
139949 MARTINHA WILCHAK VERNEKE 22/10/1982 5,00 9,00 3,00 45,00 62,00 19º 
139897 HALLISON DOS SANTOS LADISLAU 02/03/1996 6,00 6,00 4,00 45,00 61,00 20º 
139820 KAUANE MACIEL FRAGOSO 26/06/2003 9,00 6,00 4,00 42,00 61,00 21º 
139687 LUCIANA MAZURECHEN 28/09/1981 4,00 5,00 2,00 48,00 59,00 22º 
140750 ADRIELE FYDERECHESKI 25/11/1992 7,00 7,00 3,00 42,00 59,00 23º 
139825 ALAN ANTONIO SILVEIRA 28/01/2001 5,00 4,00 4,00 45,00 58,00 24º 
140005 DAIANE LIMA DA SILVA 17/06/1989 7,00 6,00 3,00 42,00 58,00 25º 
140447 DAMARIS DOS SANTOS NASCIMENTO TODD 04/05/1994 8,00 7,00 4,00 39,00 58,00 26º 
139713 JOAO DANIEL DUARTE 07/03/2000 6,00 4,00 5,00 42,00 57,00 27º 
139782 TAINARA KOVALSKI MACHADO 06/08/1998 5,00 3,00 3,00 45,00 56,00 28º 
140069 MARIA GABRIELLY ZANOVELLO 27/11/1999 8,00 3,00 3,00 42,00 56,00 29º 
140729 BRUNA KOWALSKI 07/11/2000 6,00 4,00 4,00 42,00 56,00 30º 
139758 MICHELEN APARECIDA ZORTEA 07/06/2000 6,00 7,00 4,00 39,00 56,00 31º 
139426 JUCELENE LEAL 19/10/1999 6,00 4,00 3,00 42,00 55,00 32º 
139504 ANNA CAROLINA PADILHA DE CARLI PIRES 22/08/1995 4,00 5,00 3,00 42,00 54,00 33º 
139453 LUANA DOS SANTOS DE BAIRROS 12/08/2000 5,00 7,00 3,00 39,00 54,00 34º 
140868 JORGE OBERDAN DE OLIVEIRA JUNIOR 20/09/1995 5,00 6,00 3,00 39,00 53,00 35º 
140934 JHONATAN FRANCO CHRUSCINSKI 30/03/1998 6,00 5,00 3,00 39,00 53,00 36º 
139841 SUZANA DE MOURA 21/04/2002 4,00 5,00 1,00 42,00 52,00 37º 
139997 MARCIA VOIDILO 29/04/1985 4,00 6,00 3,00 39,00 52,00 38º 
140900 JAQUELINE ZAPAUOVSKI 10/06/1998 4,00 6,00 3,00 39,00 52,00 39º 

 
 
CONTADOR 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
140849 LUCAS DA SILVA FIRME 06/12/1990 6,00 2,00 2,00 82,50 92,50 1º 
139941 REGINALDO AMANCIO 18/03/1986 7,50 2,00 2,50 80,00 92,00 2º 
140956 SERGIO FRANCISCO MOREIRA 06/01/1987 4,50 1,00 2,00 80,00 87,50 3º 
140170 CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM 16/08/1977 6,00 2,00 2,50 72,50 83,00 4º 
140755 IVANIR CLAUDIA PAVIANI 07/07/1985 4,50 2,00 2,00 72,50 81,00 5º 
139575 LUCIELI PINHEIRO DA SILVA BODANESE 30/11/1984 4,50 1,50 1,50 72,50 80,00 6º 
140694 JOAO FELIPE ALBUQUERQUE 14/11/1995 3,00 2,00 1,50 67,50 74,00 7º 
140824 VINICIUS SCHIRMANN MENDES 05/12/1987 4,50 2,00 0,50 62,50 69,50 8º 
140010 PATRICIA SLOMUSZYNSKI PRIGOL 07/09/1999 4,50 1,50 2,00 57,50 65,50 9º 
139870 CELENIRA DE OLIVEIRA CABRAL 26/08/1971 6,00 1,00 1,00 55,00 63,00 10º 
140730 RAFAEL COSTA FERREIRA 05/01/1988 6,00 2,00 1,00 52,50 61,50 11º 
140560 RICARDO ROMILDO DE PAULA 29/03/1988 3,00 1,50 2,00 52,50 59,00 12º 
140284 MARCOS DE FAVERO 27/03/1988 3,00 1,00 2,00 50,00 56,00 13º 
140122 OCIMAR JUNIOR GOUVEA 06/12/1998 1,50 2,50 1,50 50,00 55,50 14º 
140021 JESSICA MAIARA NEGRELI 25/12/1998 4,50 1,50 1,00 47,50 54,50 15º 
139956 EDER BORGES DOS SANTOS 19/12/1983 1,50 2,50 2,00 47,50 53,50 16º 
140945 BRUNO SCOPPEL 23/11/1991 3,00 1,00 1,00 47,50 52,50 17º 
140074 RODRIGO GOMES VARGAS 21/04/1978 3,00 2,00 2,00 45,00 52,00 18º 
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140643 ELIAS EVALDO NUNES 21/09/1985 3,00 1,50 2,00 45,00 51,50 19º 
 
 
DENTISTA I 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
140611 DAISY GAITKOSKI FERREIRA 22/03/1995 6,00 1,00 2,00 77,50 86,50 1º 
140717 EVELYN FARIAS 04/06/1995 4,50 1,00 1,50 77,50 84,50 2º 
140095 RAFAELA GHELLER 12/04/1991 6,00 1,50 1,00 72,50 81,00 3º 
140204 THAIS NEFFTHALY AMARAL 22/09/1994 4,50 0,50 2,50 72,50 80,00 4º 
140114 JULIANA KARINA ROCHA MACEDO 25/06/1993 7,50 1,00 1,50 67,50 77,50 5º 
140080 SHELINE APARECIDA QUINTILIANO DE LIMA 05/09/1998 3,00 1,50 2,00 70,00 76,50 6º 
140675 THAISE FERRARI 27/12/1993 4,50 1,00 1,50 67,50 74,50 7º 
139807 JAQUELINE MAXIMOWSKI 13/07/1994 3,00 1,00 2,00 67,50 73,50 8º 
140924 ANA CAROLINE DEBASTIANI MAZZOCHI 06/09/1998 3,00 0,50 2,50 67,50 73,50 9º 
139470 LARISSA FERREIRA ANDRADE 30/04/1992 3,00 0,50 2,00 67,50 73,00 10º 
139478 THAYANA MINSKI FAUSTO 21/02/1994 3,00 1,00 2,00 65,00 71,00 11º 
140326 RAFAELA MIERZVA CONJUNSCKI 08/06/1998 3,00 1,50 1,50 65,00 71,00 12º 
139439 RENATA BORBA SEGUNDA 19/12/1994 3,00 0,50 1,50 65,00 70,00 13º 
140692 LUIZ FELIPE KUIAVSKI LOURENCO 07/01/1999 3,00 1,50 1,50 62,50 68,50 14º 

 
 
ENFERMEIRO I 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
140182 LUCAS FAGUNDES SANTANA 21/06/1995 6,00 1,50 1,00 75,00 83,50 1º 
139742 FABIO PELECH ANTUNES 16/02/1998 6,00 1,00 1,50 70,00 78,50 2º 
139579 ELOIR ANDRE MATTJIE 18/12/1980 4,50 1,00 1,50 70,00 77,00 3º 
140537 FABIO ADRIEL VARELLA 13/12/1989 6,00 1,00 1,00 67,50 75,50 4º 
139541 ELISA MARIA MATTJIE 17/01/1984 3,00 1,00 1,00 70,00 75,00 5º 
139967 GILSON FACCIN WEIDE 23/11/1989 3,00 1,00 1,00 70,00 75,00 6º 
139530 LIA MARA GONCALVES 02/05/1998 3,00 1,50 1,50 65,00 71,00 7º 
139858 AKXELI SCHULTZ DE PAULA 08/01/1994 6,00 1,00 0,50 62,50 70,00 8º 
140826 SILMARA BOBATO 05/05/1983 3,00 1,50 1,50 62,50 68,50 9º 
140610 DENIZE DA LUZ ROSA 14/09/1970 3,00 1,00 1,50 60,00 65,50 10º 
140808 ADRIANA ROCHA MIGUEL 20/10/1976 4,50 1,00 1,00 55,00 61,50 11º 

 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
140885 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976 4,50 2,50 1,50 50,00 58,50 1º 
140090 RICARDO GONCALVES DA SILVA 18/08/1993 1,50 1,50 2,00 52,50 57,50 2º 

 
 
MÉDICO VETERINÁRIO I 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
139846 ITALO DANIEL PIEREZAN 21/06/1989 3,00 2,00 2,00 67,50 74,50 1º 
139805 THAYANA MARINHO MIKOSZ 29/05/1988 4,50 2,00 2,00 62,50 71,00 2º 
140398 MARIA DE LURDES P. DE OLIVEIRA SOBCZAK 20/03/1992 6,00 0,50 0,50 62,50 69,50 3º 
140566 ALINE KURTEN 04/03/1993 4,50 1,00 2,00 50,00 57,50 4º 
140793 TAISSA DOS SANTOS TELASKA 04/08/1999 4,50 1,00 1,00 50,00 56,50 5º 

 
 
PSICÓLOGO I 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
140091 MICHELE KOWALSKI 26/02/1995 4,50 1,00 1,50 67,50 74,50 1º 
140075 MARCIA CRISTINA PRADELLA GOMES VARGAS 01/03/1984 6,00 1,50 1,00 62,50 71,00 2º 
139780 ANELIZE CORREA 16/08/1995 4,50 2,00 1,00 62,50 70,00 3º 
139559 NEZIA PEREIRA GONCALVES DOS SANTOS 13/10/1983 3,00 0,50 1,50 60,00 65,00 4º 
140827 HELEN ANDRESA VINCENZI 09/09/1996 6,00 2,00 2,00 55,00 65,00 5º 
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140469 MARIA CRISTIANE DE MATOS PEREIRA 04/05/1991 3,00 1,00 1,50 57,50 63,00 6º 
139460 CAMILLA RIBEIRO 28/10/1994 4,50 2,00 1,50 50,00 58,00 7º 
139578 GABRIELA FARIAS RODRIGUES 14/10/1994 3,00 0,50 1,50 52,50 57,50 8º 
139735 FRANCIELI MACHADO 27/09/1982 4,50 0,50 0,50 50,00 55,50 9º 
140591 FLAVIA APARECIDA MIZERSKI DE OLIVEIRA 15/05/1994 3,00 0,50 1,50 50,00 55,00 10º 
140716 ANDRE LUIZ DA SILVA FALKEMBAK 23/10/1995 3,00 0,50 2,00 45,00 50,50 11º 

 
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
140502 RAFAEL JOSE BOAROLI 04/07/1997 4,50 1,50 1,50 55,00 62,50 1º 
140542 OSMAR MINSKI 18/01/1980 4,50 0,50 0,50 47,50 53,00 2º 

 
 
TÉCNICO EM DESPORTO INDIVIDUAL E COLETIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
139887 TANIA BUFFMAN MOREIRA 19/01/1993 7,50 2,00 2,50 80,00 92,00 1º 
140846 BRUNO CAVALLI DA SILVA 19/08/1988 4,50 1,50 1,50 45,00 52,50 2º 

 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Não houve classificados. 
 
 
ADVOGADO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF. 
139886 ALEXANDER YURI SCHEFFER 21/10/1987 7,50 2,50 2,00 85,00 97,00 2,00 99,00 1º 
140758 CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA 08/12/1983 7,50 2,00 1,50 70,00 81,00 18,00 99,00 2º 
139998 TIAGO FOGACA RODRIGUES 21/07/1987 7,50 2,50 2,50 70,00 82,50 9,00 91,50 3º 
140056 MARCIO ANDRE TEIXEIRA BARRADAS 21/06/1980 6,00 2,50 2,50 75,00 86,00 2,00 88,00 4º 
140383 JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO 08/10/1982 7,50 1,50 1,50 72,50 83,00 4,00 87,00 5º 
140057 EMMANUEL ARAUJO DA COSTA 03/04/1993 6,00 2,50 2,50 72,50 83,50 0,00 83,50 6º 
140706 RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS HORTA 19/10/1979 7,50 1,50 2,00 72,50 83,50 0,00 83,50 7º 
140077 SILVANA ANTUNES DE OLIVEIRA 02/07/1996 7,50 0,50 1,50 72,50 82,00 0,00 82,00 8º 
140087 SCHEILA CRISTIANE GREFIN 22/07/1994 6,00 0,50 2,50 70,00 79,00 0,00 79,00 9º 
139537 PEDRO RIEIRO FERREIRA BISNETO 08/12/1989 4,50 1,50 2,00 70,00 78,00 0,00 78,00 10º 
140930 CARLOS EDUARDO AKAMINE TORRECILHAS 16/02/1991 7,50 1,00 1,00 67,50 77,00 0,00 77,00 11º 
140754 DANIEL SILVESTRI GOULART 15/12/1969 7,50 2,00 2,00 65,00 76,50 0,00 76,50 12º 
140541 DIEGO NUNES LOPES 03/01/1994 7,50 1,00 2,50 65,00 76,00 0,00 76,00 13º 
140550 GUSTAVO PEROSSO 21/08/1989 7,50 1,00 2,50 65,00 76,00 0,00 76,00 14º 
139994 VINICIUS DE ALMEIDA FERREIRA 16/05/1985 6,00 2,50 2,50 65,00 76,00 0,00 76,00 15º 
140636 STELA STAFIN 10/10/1992 6,00 1,50 2,00 65,00 74,50 0,00 74,50 16º 
140411 ERDERTON DE LARA MAGALHAES 02/12/1989 6,00 1,00 2,00 65,00 74,00 0,00 74,00 17º 
140379 ROGERIO PALMA DE LIMA FILHO 10/02/1990 7,50 1,50 2,50 62,50 74,00 0,00 74,00 18º 
139872 AMANDA CRISTINA TEJERO BORGES 01/02/1989 4,50 1,50 2,50 65,00 73,50 0,00 73,50 19º 
139989 HENRIQUE ANTONIO GASPERIN 13/06/1996 4,50 2,00 2,00 65,00 73,50 0,00 73,50 20º 
140014 RAMON AUGUSTO SOBREIRO HERNANDES 10/07/1992 7,50 1,50 1,50 62,50 73,00 0,00 73,00 21º 
140328 BALDUINO PETRO FILHO 06/11/1984 4,50 1,50 1,50 65,00 72,50 0,00 72,50 22º 
140751 MOACYR DE GRANDE NETO 28/11/1990 6,00 1,50 2,50 62,50 72,50 0,00 72,50 23º 
140599 DAIANE WERMEIER VOIGT 15/12/1986 4,50 1,50 1,00 65,00 72,00 0,00 72,00 24º 
140147 LUCAS CORREIA DE LIMA 11/12/1990 7,50 1,50 2,50 60,00 71,50 0,00 71,50 25º 
140855 GABRIELLE FURLAN FRANZOI 18/04/1995 6,00 1,00 1,50 62,50 71,00 0,00 71,00 26º 
139623 JOSE AUGUSTO STOSKI 31/05/1992 6,00 2,00 2,50 60,00 70,50 0,00 70,50 27º 
140548 VLADSON SEBASTIAO MARQUES DE SOUZA 31/05/1990 4,50 1,50 2,00 62,50 70,50 0,00 70,50 28º 
140869 LUCAS DALLA VALLE 18/07/1994 6,00 1,50 2,00 60,00 69,50 0,00 69,50 29º 
139915 PATRICK DEBRAY OTELO BAKARJI E BASTOS 12/04/1989 6,00 1,50 2,00 60,00 69,50 0,00 69,50 30º 
140766 TELMA MUGNOL 23/01/1990 7,50 1,50 2,00 57,50 68,50 0,00 68,50 31º 
140169 DIOGO MARCELO DAS CHAGAS 17/08/1993 4,50 1,50 2,00 60,00 68,00 0,00 68,00 32º 
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139789 RUBIA FREIBERGER GONZALES 12/06/1995 6,00 2,00 2,50 57,50 68,00 0,00 68,00 33º 
140511 EDER ANTUNES DE BRITO 15/10/1986 6,00 1,00 2,50 57,50 67,00 0,00 67,00 34º 
140830 LUIZ ADRIANO CHOCIAI 22/01/1977 4,50 1,50 1,50 57,50 65,00 2,00 67,00 35º 
140598 PABLO RAMON COSTA 19/06/1979 6,00 1,50 2,00 57,50 67,00 0,00 67,00 36º 
140479 ABILIO VINICIUS VENDRAMIN 08/03/1993 3,00 1,00 2,50 60,00 66,50 0,00 66,50 37º 
140124 JOAO MARCIO HELIODORO DA SILVA 08/10/1972 4,50 2,00 2,50 57,50 66,50 0,00 66,50 38º 
140269 JOSELIA JULIA DA SILVA 07/01/1983 1,50 1,50 2,00 57,50 62,50 4,00 66,50 39º 
139484 PATRICK WOTTRICH DE OLIVEIRA 20/12/1994 6,00 2,50 2,50 55,00 66,00 0,00 66,00 40º 
140738 CAMILLA ORTEGA DE OLIVEIRA 26/03/1994 6,00 1,50 1,50 52,50 61,50 4,00 65,50 41º 
140037 FABIO JUNIOR DE SOUZA 24/07/1989 4,50 1,00 2,50 57,50 65,50 0,00 65,50 42º 
141000 JOAO BRUNO DA SILVA GONCALVES 27/03/1991 7,50 0,50 2,50 55,00 65,50 0,00 65,50 43º 
139902 KEROLEN PRISCYLA ALMEIDA SILVA 26/12/1991 6,00 2,00 2,50 55,00 65,50 0,00 65,50 44º 
139500 GISELI SEVERO DA ROSA 25/08/1993 4,50 1,00 2,00 57,50 65,00 0,00 65,00 45º 
140009 LARA MARUZKA 16/02/1997 6,00 2,00 2,00 55,00 65,00 0,00 65,00 46º 
139988 EDUARDO VINICIUS VARGAS 01/08/1996 3,00 1,50 2,50 57,50 64,50 0,00 64,50 47º 
140685 BRUNA CRISTINA DE SANTI PILONETTO 17/12/1996 6,00 1,00 2,00 55,00 64,00 0,00 64,00 48º 
140837 NEWTON JONES TRAVASSOS NETO 29/01/1981 7,50 1,50 2,50 52,50 64,00 0,00 64,00 49º 
139861 DAIANE CRISTINA ABITANTE 20/12/1992 4,50 1,50 2,50 55,00 63,50 0,00 63,50 50º 
140401 ANGELICA NAYARA RODRIGUES TULESKI BINI 08/02/1986 6,00 2,00 2,50 52,50 63,00 0,00 63,00 51º 
140148 GUILHERME VIGANO ZANOTI 27/10/1982 4,50 1,50 2,00 55,00 63,00 0,00 63,00 52º 
140141 LARISSA LOFFY 19/03/1997 6,00 1,50 2,50 52,50 62,50 0,00 62,50 53º 
140859 LUCAS SINHORIN 12/09/1992 3,00 1,50 2,50 55,00 62,00 0,00 62,00 54º 
140188 RENATO JASINSKI 20/03/1986 4,50 2,00 2,50 52,50 61,50 0,00 61,50 55º 
140840 FLAVIO ALBINO CLARO 07/11/1989 4,50 1,50 2,00 52,50 60,50 0,00 60,50 56º 
139587 ILDO JOSE TEREBINTO JUNIOR 02/04/1994 4,50 1,00 2,50 52,50 60,50 0,00 60,50 57º 
139694 SILVANA VIEIRA MEIRA E SILVA 30/07/1987 3,00 1,50 2,50 52,50 59,50 0,00 59,50 58º 
139899 CLEVERTON DE QUADROS 15/11/1990 4,50 2,00 2,50 50,00 59,00 0,00 59,00 59º 
140369 EDUARDA BARAO FIORI 10/09/1998 3,00 1,00 2,00 52,50 58,50 0,00 58,50 60º 
139580 IOHRAN LUCAS LIEBMAM 23/04/1996 4,50 1,00 2,50 50,00 58,00 0,00 58,00 61º 
140406 AGDA ASSIS DE OLIVEIRA 23/08/1995 6,00 2,00 2,00 47,50 57,50 0,00 57,50 62º 
140445 JULIANA SANTOS NOGUEIRA DA ROCHA 31/01/1987 4,50 1,50 1,50 50,00 57,50 0,00 57,50 63º 
139823 MATHEUS PIASECKI PANATO 07/08/1994 3,00 2,00 2,50 50,00 57,50 0,00 57,50 64º 
140978 EDIO DE PAULA 18/06/1990 6,00 1,50 2,00 47,50 57,00 0,00 57,00 65º 
140833 RAFAEL MARVULLE DE CASTILHO 14/09/1993 4,50 0,50 2,00 50,00 57,00 0,00 57,00 66º 
140806 FRANCIELI DISNER 21/10/1983 6,00 2,00 2,50 45,00 55,50 0,00 55,50 67º 
140788 CAMILLA CRISTINA STEC 31/05/1996 4,50 1,50 1,50 47,50 55,00 0,00 55,00 68º 
139962 EDUARDO MOREIRA TURRA 23/12/1996 6,00 1,50 2,50 45,00 55,00 0,00 55,00 69º 
140872 CAROLINA BERGAMO PRESCINOTTI 22/11/1994 6,00 1,50 2,00 45,00 54,50 0,00 54,50 70º 
140981 JORGE ADIR NEVES JUNIOR 26/07/1991 6,00 1,50 2,00 45,00 54,50 0,00 54,50 71º 
140917 DEBORAH APARECIDA SEREIA 25/01/1991 3,00 1,00 2,50 47,50 54,00 0,00 54,00 72º 
140607 ANNYE CRISTHYNNE MOREIRA STAINE 27/03/1996 3,00 0,50 1,50 47,50 52,50 0,00 52,50 73º 
140801 VANESSA SCHUMARCHER 07/10/1990 4,50 1,00 2,00 45,00 52,50 0,00 52,50 74º 
140927 MARCELO DE ALMEIDA 09/05/1982 3,00 1,50 2,50 45,00 52,00 0,00 52,00 75º 
140136 DHIONATAN RODRIGO DOS SANTOS 26/06/1985 3,00 1,50 2,00 45,00 51,50 0,00 51,50 76º 

 
 
MOTORISTA C - CAMINHÕES MÉDIO PORTE 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 
140528 WAGNER DE OLIVEIRA RAMOS 17/10/1990 7,00 8,00 4,00 45,00 64,00 100,00 85,60 1º 
140234 RICARDO PAVIANI 06/04/1994 6,00 6,00 4,00 51,00 67,00 95,00 83,80 2º 
140931 SIDINEI FERNANDO BUREI 18/06/1989 7,00 7,00 3,00 45,00 62,00 95,00 81,80 3º 
140414 EVERALDO KOKOGISKI 27/10/2000 6,00 4,00 3,00 45,00 58,00 90,00 77,20 4º 
140980 DIEGO SCOPEL 23/08/1990 6,00 6,00 4,00 48,00 64,00 75,00 70,60 5º 
140940 ELOIR MARCANSSONI 04/08/1986 5,00 7,00 3,00 48,00 63,00 70,00 67,20 6º 
140106 JOCINEI DE QUADROS MACIEL 23/02/1994 7,00 8,00 1,00 39,00 55,00 70,00 64,00 7º 
140476 EDNEI GUILMAN 20/08/1990 6,00 10,00 4,00 48,00 68,00 55,00 60,20 8º 
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MOTORISTA D - ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 
139731 MARCOS PAULO PIECHMIENSKI 03/02/1996 7,00 8,00 5,00 51,00 71,00 100,00 88,40 1º 
140362 IRAN CARLOS DOMINGUES 08/11/1983 7,00 5,00 5,00 45,00 62,00 100,00 84,80 2º 
140618 ALCIONE DZIVIELEVSKI 23/08/1993 7,00 10,00 5,00 54,00 76,00 90,00 84,40 3º 
139561 LINDOMAR VILIBALDO LERNER 19/03/1983 6,00 8,00 4,00 42,00 60,00 100,00 84,00 4º 
139931 CLAUDIOMAR CATIRA 19/06/1971 3,00 8,00 2,00 51,00 64,00 95,00 82,60 5º 
139400 JULIANO LEAL 26/08/1989 5,00 9,00 3,00 39,00 56,00 100,00 82,40 6º 
139748 RUDINEI ELVANGER 13/01/1975 4,00 8,00 4,00 39,00 55,00 100,00 82,00 7º 
140974 JOAO LEANDRO PAZ CORDEIRO 16/09/1990 8,00 8,00 4,00 39,00 59,00 95,00 80,60 8º 
140252 LEANDRO DE JESUS RIBEIRO 24/01/1987 5,00 6,00 2,00 39,00 52,00 95,00 77,80 9º 
140660 FLORI MARIO CHITIKOSKI 30/04/1980 4,00 4,00 4,00 45,00 57,00 90,00 76,80 10º 
140777 SOLANO DE OLIVEIRA 09/01/1978 7,00 8,00 5,00 51,00 71,00 80,00 76,40 11º 
140490 JULIO CESAR MALINOSKI 28/03/1991 5,00 9,00 3,00 42,00 59,00 85,00 74,60 12º 
139894 LUIZ JOSE NUNES DE OLIVEIRA 04/11/1989 4,00 4,00 3,00 45,00 56,00 85,00 73,40 13º 
140316 LUCAS ALEXANDRE SEMCHECHEN 08/09/1995 5,00 3,00 2,00 42,00 52,00 80,00 68,80 14º 

 
 
MOTORISTA D - TRANSPORTE ESCOLAR 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 
140416 TASSIO CERQUEIRA MIRANDA 28/11/1994 7,00 4,00 5,00 57,00 73,00 85,00 80,20 1º 
140712 GERALDO KOKUZICKI 13/07/1976 6,00 7,00 3,00 48,00 64,00 90,00 79,60 2º 
140158 CRISTIAN DOMBROSKI 24/07/1994 7,00 8,00 2,00 54,00 71,00 85,00 79,40 3º 
140093 MAURO DE SOUZA 07/11/1954 6,00 8,00 2,00 39,00 55,00 90,00 76,00 4º 

 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS A 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 
140086 ROGERIO MUSEKA 12/11/1994 6,00 6,00 4,00 42,00 58,00 100,00 83,20 1º 
140407 JEAN TIAGO PADILHA DE OLIVEIRA 08/11/1990 4,00 9,00 3,00 48,00 64,00 90,00 79,60 2º 
140291 LUCAS SANTOS DE LARA 25/09/1995 7,00 3,00 5,00 54,00 69,00 80,00 75,60 3º 

 
 
PROFESSOR 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF. 
139940 CLEIDE APARECIDA MICHALOVICZ 23/01/1982 6,00 1,00 1,50 70,00 78,50 4,00 82,50 1º 
140700 ANA MARIA SEGUNDA 26/07/1973 4,50 1,00 1,50 70,00 77,00 4,00 81,00 2º 
140270 ANDRE LUCAS PATENE DA COSTA 13/01/1997 4,50 1,00 1,50 70,00 77,00 2,00 79,00 3º 
140298 DANIELE APARECIDA RIBAS 16/09/1983 7,50 1,50 1,50 62,50 73,00 4,00 77,00 4º 
139372 SUELEN ROCHA 26/02/1991 6,00 2,00 1,50 65,00 74,50 2,00 76,50 5º 
140329 RUBIELE PATRICIA MOGARTE 12/02/1997 4,50 1,00 1,00 67,50 74,00 2,00 76,00 6º 
139678 LUCIANE DE MORAES PONTES 16/09/1975 7,50 1,00 1,50 62,50 72,50 0,00 72,50 7º 
139391 SIMONE ROCHA LEONCIO 19/07/1993 4,50 2,00 1,00 60,00 67,50 4,00 71,50 8º 
140321 SUZANA STUDINSKI 28/03/1988 6,00 0,00 1,00 60,00 67,00 4,00 71,00 9º 
140913 KATIANE DOS SANTOS 03/12/1983 3,00 2,00 1,50 55,00 61,50 9,00 70,50 10º 
140752 MONICA TRINDADE LUVISA 10/08/1995 4,50 0,00 2,00 55,00 61,50 9,00 70,50 11º 
139411 TATIANE ZAREMBSKI 02/10/1989 6,00 0,50 0,50 57,50 64,50 4,00 68,50 12º 
140719 JESSICA ROBERTA ZAMPOLI 29/01/1995 6,00 1,00 1,50 55,00 63,50 4,00 67,50 13º 
140444 DIULHIANE IZABEL EBERHARDT 28/12/1992 4,50 2,50 1,00 55,00 63,00 4,00 67,00 14º 
140176 ANIELE APARECIDA DA CRUZ 20/08/1985 4,50 1,00 1,50 55,00 62,00 4,00 66,00 15º 
140996 MAYARA CRISTINA TEIXEIRA RIBEIRO SOARES 06/04/1989 4,50 0,50 1,00 60,00 66,00 0,00 66,00 16º 
140720 NATALIA VALENDOLF PIRES 22/04/1996 6,00 1,00 2,00 55,00 64,00 0,00 64,00 17º 
140645 DANUBI CAMARGO NOGUEIRA VIEIRA 04/07/1988 4,50 1,00 1,50 52,50 59,50 4,00 63,50 18º 
139514 ANDRESSA DA ROSA KRAUS DOS SANTOS 30/09/1995 4,50 0,50 1,50 52,50 59,00 4,00 63,00 19º 
140637 DAIANE FRACASSO 18/07/1990 4,50 0,00 2,00 52,50 59,00 4,00 63,00 20º 
140786 IZIS DE COL ACORSI GOULART 16/04/1977 6,00 2,50 2,00 52,50 63,00 0,00 63,00 21º 
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139534 EVANDRO VILMAR GUIMARAES 21/04/1989 4,50 1,50 0,00 47,50 53,50 9,00 62,50 22º 
139979 CLEVERTON RODRIGO RODRIGUES 07/03/1994 4,50 1,50 1,00 52,50 59,50 0,00 59,50 23º 
139829 EUMARI APARECIDA DE FREITAS 31/12/1969 3,00 1,50 0,50 52,50 57,50 2,00 59,50 24º 
140040 LUCIA JUCOSKI FEDRECHESKI 21/11/1974 3,00 1,50 1,00 50,00 55,50 4,00 59,50 25º 
139749 FATIMA REGINA ELIAS 06/02/1983 4,50 1,00 1,00 52,50 59,00 0,00 59,00 26º 
140545 LUCIANA GRADE BORTOLINI 24/08/1981 6,00 1,50 2,50 45,00 55,00 4,00 59,00 27º 
139907 MARIA REGINA MONSSAO 25/05/1979 4,50 0,00 2,50 50,00 57,00 2,00 59,00 28º 
140608 EDSON WILLIAN DA COSTA 05/10/1997 4,50 0,50 2,00 47,50 54,50 4,00 58,50 29º 
140654 JUCIANE APARECIDA BIANCHINI 12/08/1986 4,50 1,00 1,00 50,00 56,50 2,00 58,50 30º 
139395 MARCOS EDINEI ANDRUCK ** 26/06/1986 3,00 1,00 2,00 52,50 58,50 0,00 58,50 31º 
140336 MICHELE DOS ANJOS DJUBATIE 22/05/1991 3,00 0,00 2,00 52,50 57,50 0,00 57,50 32º 
140708 ELAINE DRABETSKI 13/03/1990 6,00 1,00 1,50 47,50 56,00 0,00 56,00 33º 
140606 FERNANDA CHIMENDE FARIAS 25/11/1999 3,00 1,50 1,50 50,00 56,00 0,00 56,00 34º 
140506 MARIZETE QUEVEDO BRONDONI 09/11/1978 3,00 1,50 1,00 45,00 50,50 4,00 54,50 35º 
140740 ANA APARECIDA MUFATTO DA CRUZ 20/09/1975 4,50 0,00 0,50 45,00 50,00 4,00 54,00 36º 
140950 BRUNNA PSZDZIMIRSKI 26/02/1996 4,50 0,00 2,00 47,50 54,00 0,00 54,00 37º 
140312 DANIELE RABEL DOS PASSOS DE PONTES 23/05/1994 3,00 2,00 1,50 47,50 54,00 0,00 54,00 38º 
140628 ALICE SALETE POTULSKI 07/06/1999 3,00 0,50 1,50 45,00 50,00 0,00 50,00 39º 

** candidato portador de deficiência. 
 
2º - Classificaram-se como portador de deficiência os seguintes candidatos:  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
140026 MARCIO LUIS DE LIMA ** 26/10/1981 6,00 8,00 5,00 45,00 64,00 11º 

 
 
PROFESSOR 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF. 
139395 MARCOS EDINEI ANDRUCK ** 26/06/1986 3,00 1,00 2,00 52,50 58,50 0,00 58,50 31º 

 
Legenda: 
LP         – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT      – Nota obtida em Matemática 
CG-LEG – Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação 
CE        – Nota obtida em Conhecimentos específicos 
PE        – Nota da Prova Escrita 
PT        – Nota da Prova de Títulos 
PP        – Nota da Prova Prática 
NF        – Nota Final 
 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e 
classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond/PR, 06 de julho de 2021. 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond – PR 
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DECRETO Nº 104/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais: 

 
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 

especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da 
rede de atenção à saúde: 

 
Considerando a relevância em manter a prestação de serviços e atividades 

voltadas à subsistência, saúde e abastecimento dos cidadãos, desde que observadas as 
normativas da Secretaria de Estado da Saúde: 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º: Os estabelecimentos comerciais e serviços considerados não essenciais 

poderão funcionar normalmente das 6h00m às 23h00m, respeitado o limite máximo de 
50% (cinquenta por cento) da capacidade total do estabelecimento, sendo obrigatório: 
I - O uso de máscaras de proteção nas dependências de todo o comércio tanto para 
funcionários como para clientes, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus 
SARSCoV-2, conforme Lei Estadual 20.189/2020; 
II – Necessária descontaminação das mãos com sua lavagem e/ou disponibilização de 
álcool gel 70% para funcionários e clientes; 
III - limpeza e desinfecção de ambiente comercial com uso de produtos anticépticos e 
desinfetantes. 
IV - Observar a organização controlando o fluxo de pessoas e o distanciamento social 
de 1,5m (um metro e meio) entre pessoas preservando a segurança de todos; 
V - Aumentar frequência de higienização de superfícies; e 
VI - Manter ventilados os ambientes de uso dos clientes com as janelas e portas abertas. 
§ Único. Os atendimentos na modalidade delivery poderão funcionar normalmente após 
as 23h. 
 

Art. 2° Fica outorizada a realização de eventos sociais (casamentos, Aniversários, 
jantares, bodas, formaturas, festas infantis e outros eventos afins), com até 20 (vinte) 
pessoas, bem como realização de reuniões familiares em sítios e áreas comuns de 
condomínios, não pertencentes ao núcleo familiar residente no local.  
 

Art. 3º Fica autorizada a retomada gradual das atividades esportivas individuais e 
coletivas no âmbito do Município de Virmond, desde que condicionadas ao cumprimento 
do Termo de Responsabilidade Sanitária e ao regramento específico: 
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I. O local deverá ser previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Esportes em 
conjunto com a Vigilância Epidemiológica do Município; 
II. O limite de atletas para a realização dos esportes coletivos é de 14 (quatorze) pessoas 
dentro do campo/quadra no total da atividade, sendo vedada apossibilidade de plateia ou 
qualquer tipo de público; 
III. Fica vedada a realização das atividades liberadas neste Decreto para criançasde 0 
(zero) a 12 (doze) anos, bem como aquelas com idade superior a 70(setenta) anos; 
IV. Fica expressamente vedado o uso, consumo ou comércio de bebida alcoólicanos 
locais em que serão realizadas estas atividades, inclusive a realização de outra atividade 
no mesmo local, mesmo que por grupos distintos. 
V. A realização destas atividades deverá ocorrer no máximo até as 22 horas 
 VI. Obrigatório o uso de álcool gel e o monitoramento de temperatura antes do início de 
toda e qualquer atividade; 
VII. Fica definido o anexo I do presente Decreto como o Termo de Responsabilidade 
Sanitária acerca das atividades esportivas e todas as regras nele contidas deverão ser 
rigorosamente acatadas, o qual deverá ser assinado por todos que praticarem atividades 
esportivas; 
 

Art. 4º Fica autorizada a retomada gradual das atividades e oficinas do CRAS 
para pessoas acima de 12 (doze) anos. 

 
Art. 5º Revoga o Decreto 057/2021. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 06 de 

julho de 2021. 
 
 
 
 
 

 
NEIMARGRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE SANITÁRIA XX/2020 

 
Por meio deste, Eu_______________________________________________________, 

CPF n.º ________________________________________ assumo o compromisso de 

cumprir expressamente ostermos do Decreto nº 068/2020 de 13 de abril de 2021 e seus 

anexos, bem como fornecer todae qualquer informação solicitada pelos profissionais da 

saúde e outros órgãos de fiscalização, eseguir as recomendações expedidas pelos órgãos 

responsáveis em relação ao COVID-19. 

O signatário declara estar ciente dos termos da Recomendação Administrativa e assume 
cumpri-las, podendo acarretar em sanções em caso de descumprimento. 
 
Recomendações específicas: 
Anamnese individual respondida (controle das pessoas que estão participando dos jogos); 
Evitar paradas durante o trajeto de casa até o local onde será praticado esporte; 
Utilizar calçado diferente para fazer o deslocamento e realizar os jogos; 
Álcool gel ao entrar em campo; 
Bebedouros fechados; 
Bares Fechados / consumo de bebida alcóolica vedado; 
Não permitir que pessoas que não estejam jogando fiquem no local; 
Proibição de utilização de coletes; 
Cumprir fielmente os termos dos Decretos Municipais, normas sanitárias e regras de 
higiene. 

 
 

Virmond, ___ de ____________ de 2020. 
 
 

_______________________ 
Nome: 
CPF: 

 



Quarta-feira  |||  07 de Julho de 2021 Publicação oficialEdição 3680
4A

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 189, DE 9 DE JUNHO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2021 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 288.756,57 
(duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de arrecadação das 
fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
886 – IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INFANTIL- CONV SEDU 288/2019; 
1494 – ESTADUAL Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 9 de junho de 2021. 

 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 5412 - Decreto nº 189/2021 de 09/06/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0015.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 15.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 25.000,0025.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,007,90Suplementar
Excesso de Arrecadação 7,900,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,00248.748,67Suplementar
Superávit Financeiro 38.748,670,00Suplementar
Superávit Financeiro 210.000,000,00Suplementar

Despesa

04
04.001

04.123.0004.2018 
4.4.90.93.00.00

922 00886 IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INFANTIL- CONV SEDU 288/2019
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 5,33Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.001

04.123.0004.2018 
4.4.90.93.00.00

922 00886 IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INFANTIL- CONV SEDU 288/2019
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 7,90Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00

3670 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00

3690 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2068 
3.3.90.30.00.00

3830 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.3.90.30.00.00

3900 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 38.743,34Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.3.90.30.00.00

3900 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2074 
3.3.90.30.00.00

4150 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.2100 
3.3.90.30.00.00

5540 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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12
12.001

26.782.0014.2109 
3.3.90.30.00.00

5900 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 100.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88
88.001

28.846.0016.2111 
3.2.90.21.00.00

6030 00000 Recursos Ordinários (Livres)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 100.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

15.000,00
0,00
0,00

25.000,00
25.000,00

7,90
0,00

248.748,67
0,00
0,00

0,00
15.000,00
15.000,00
25.000,00
25.000,00

0,00
7,90
0,00

210.000,00
38.748,67

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O P A R A N Á 

CNPJ : 95. 58 7. 648/ 00 0 1 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABI NET E D O P REF EI TO 

 

 

 

 
 

DECRETO N° 210, DE 05 DE JULHO DE 2021. 
 

Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA  

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

DECRETA:     
 

  

Art. 1° Designa o servidor público municipal VALDECIR ALVES DE MEDEIROS, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 4.383.454-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 

761.387.989-53, ocupante do cargo de Assessor de Licitações e Contratos, como 

PREGOEIRO do Município de Nova Laranjeiras e CHAIANE MIORANZA, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.910.166-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 

072.476.739-82, ocupante do cargo de Oficial de Compras e Licitações, Lotada na Secretaria 

de Compras e licitações, como PREGOEIRA SUPLENTE. 

 
Art. 2º Designar os Servidores Públicos Municipal, relacionados abaixo, para comporem 

a Equipe de Apoio. 

 
NOME CPF CARGO 
 

Emerson Nairnei 063.209.449-43  Oficial Habitacional 

Beatriz Do Belém Elias 880.368.049-72 Telefonista 

Marcelo Dos Santos                               880.298.249-04            Fiscal Postural 
 
 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de julho 2021. 

 

 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O D O  P A R A N Á 
CNPJ: 95. 58 7. 648/ 00 0 1 -12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: 
(42) 3637-1148. 

GABINETE DO PREFEITO 
  
 
 

DECRETO N° 211, DE  05 DE JULHO DE 2021. 
 

Altera Comissão Permanente de Licitação. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° Fica alterada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para 

proceder a estudos de documentação e propostas, concernente de: CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, TOMADA DE PREÇOS, CONVITE e ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS, sendo que para tanto ficam designados os seguintes membros: 

 

Presidente: VALDECIR ALVES DE MEDEIROS. 

Secretária: BEATRIZ DO BELÉM ELIAS. 
 
Membro: CHAIANE MIORANZA. 
 
Membro: ANILTON JEFERSON ALVES DOS SANTOS. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de julho de 2021. 

 

 

 
 

MUNICÍPI O DE NOV A LA RANJ E I RA S 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: ( 42 ) 36371148 
    

 

  

 
DECRETO Nº 212, DE 05 DE JULHO DE 2021.  

 
 
SÚMULA: Da nova redação ao artigo 1º do Decreto  
Municipal nº 176/2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º O caput e o §1º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 176/2021, de 

19/05/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º instituí, no período das 23 horas às 5 horas, diariamente restrição provisória 
de circulação em espaços e vias públicas de Nova Laranjeiras. 
§ 1º - A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do 
dia 27 de maio de 2021 até às 5 horas do dia 31 de julho de 2021. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 
 

 

PORTARIA Nº 23, DE 06 DE JULHO DE 2021. 

 
Ementa: Instaura Processo Administrativo, 

conforme especifica. 

 
 

O Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS,  PREFEITO MUNICIPAL, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e 

Constituição Federal, resolve que: 

 

CONSIDERANDO o memorando nº 134/2021, advindo da Secretaria de Compras e 

Licitações, a qual emitiu Notificação Extrajudicial e informou que a empresa PHARMED 

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, vencedora 

parcial do Pregão Presencial n°17/2020,  está irregular com as obrigações contratuais. 

 

CONSIDERANDO que até a presente data, ainda não houve a entrega dos 

medicamentos. 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo, objetivando a apuração 

de descumprimento contratual por parte da Empresa. PHARMED COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP  a qual deixou de cumprir 

com as obrigações referente Pregão Presencial n°17/2020. 

  
Art. 2º - Fica a Comissão nomeada pela Portaria nº 12, de 09 de abril de 2021, 

responsável pela apuração dos fatos descritos no art. 1°. 

 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 

portaria, para apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 
 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá colher quaisquer 

depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

 

Art. 5º - A Comissão poderá intimar quaisquer servidores ou agentes políticos do 

Município para prestarem esclarecimentos e convidarem pessoas não servidoras, através de 

ofício, para, querendo, prestarem relevante serviço público, informar perante a Comissão fatos 

de seu conhecimento, de modo a colaborar na apuração e conclusão do objeto investigado. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 06 de julho de 2021. 

 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 02 de julho de 2021, a Comissão Permanente 
de Licitações, representada pelo seu Presidente abaixo assinado, n os 
autos da Tomada de Preços nº 05/2021-PMNL, que visa à contratação 
de empresa para execução de obra de construção de ponte em 
alvenaria sobre o leito do Rio Bandeira, na região da comunidade do 
Bandeira, com vão de 16,00m x 6,25m x 3,50m (CxLxA), com vig as t ipo 
“c” pré-moldadas Padrão DER-PR, resolve ADJUDICAR o objeto deste 
certame à empresa:  
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP ,  declarada vencedora, 
com o valor total de R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  05 de Julho de 2021. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
  

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 52/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de seguro de veículos da frota da administração 
municipal ,  e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITENS: 1, 2, 4 e 9 -  GENTE SEGURADORA S/A,  com o valor total de R$ 
12.110,00 (Doze Mil,  Cento e Dez Reais);  
ITENS: 3,  5 e 6  -  MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,  com o valor total de 
R$ 13.010,00 (Treze Mil e Dez Reais);  
ITENS: 7 e 8 -  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS ,  com o valor 
total de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 05 de Julho de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 53/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de materiais de construção, 
elétricos e insumos para instalação de 20 (vinte) pequenas unidades 
de produção de frangos e 10 (dez) hortas familiares na reserva 
indígena Rio das Cobras -  TAC-MP, e ADJUDICO o objeto l icitado em 
favor das empresas adjudicadas:  
ITENS: 1, 3, 4 e 14 -  ERNANI JOSE BUENO EIRELI -  EPP,  com o valor 
total de R$ 5.848,60 (Cinco Mil ,  Oitocentos e Quarenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos);  
ITENS: 2, 5, 6, 7, 8,  9, 10, 11, 12 e 13 -  IURI GREMONINI GARBIN - 
ME,  com o valor total de R$ 51.882,00 (Cinqüenta e Um Mil,  
Oitocentos e Oitenta e Dois Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 05 de Julho de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 05/2021-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para contratação de empresa para execução de obra de 
construção de ponte em alvenaria sobre o leito do Rio Bandeira, na 
região da comunidade do Bandeira, com vão de 16,00m x 6,25m x 
3,50m (CxLxA), com vigas t ipo “c” pré -moldadas Padrão DER-PR, em 
favor da empresa:  
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP ,  declarada vencedora, 
com o valor total de R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 05 de Julho de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

RESOLUÇÃO Nº 14/2021 
 

SÚMULA:  Autoriza o Poder Legislativo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2021, no valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) e dá outras providências. 

 
                                      
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, amparado na Lei Municipal nº. 869/2020 de 14 de dezembro de 2020. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do 
Legislativo, exercício financeiro de 2021, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), conforme classificação programática abaixo. 
 
Órgão:  01 – Câmara Municipal 
Unidade:  01.01 – Legislativo Municipal 
Classif. Func. Program:  01.031.0101.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo 
Elemento de Despesa:  3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ 
Vínculo de Recursos:  001 Recursos do Tesouro (Descentralizado) Exerc. Cor. 
Valor:  R$ 20.000,00 Vinte mil reais. 

   
Art.4°- Os recursos indicados para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, 

aberto no artigo anterior são resultantes do cancelamento parcial da seguinte dotação: 
 

Órgão:  01 – Câmara Municipal 
Unidade:  01.01 – Legislativo Municipal 
Classif. Func. Program:  01.031.0101.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo 
Elemento de Despesa:  3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  
Vínculo de Recursos: 001 Recursos do Tesouro Descentralizado 
Valor:  R$ 20.000,00 Vinte mil reais. 
  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, em 22 de junho de 2021. 

 
 
 

 
 

ANTÔNIO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

  ESTADO DO PARANÁ 
 

   LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
            MEI/ME/EP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 049/2021 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE "KIT BEBÊ" COM ITENS DE HIGIENE 
PARA RECÉM NASCIDOS, DESTINADOS A ATENDER A 
PARCELA DE PESSOAS CARENTES ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 07/07/2021 ATÉ 
20/07/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 07/07/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 20/07/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 20/07/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 264/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 06 DE JULHO DE 2021. 
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ERRATA Nº 001  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 041/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  029/2021 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima 

descrito sofre as seguintes alterações: 

ONDE SE LÊ: “Data da abertura da sessão: 06 de julho de 2021. Horário: 09:00 horas, Local: 

Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br”. 

LEIA-SE: “Data da abertura da sessão: 13 de julho de 2021. Horário: 09:00 horas, Local: Portal de 

Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br”.. 

Marquinho/Pr, em 06 de Julho de 2021. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de ondulações transversais 
(lombadas) em diversas ruas do Município; revestimento asfáltico sobre 
pavimentação existente em pedras irregulares e operação tapa buracos no 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em consonância com 
os projetos, especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais 
peças e documentos integrantes. 
SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: 26/07/2021, até 
às 09:00 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 480.185,76 (quatrocentos e oitenta mil, cento e oitenta 
e cinco reais e setenta e seis centavos). 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: No Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, ou através do Telefone: (46) 3553-1484, ou 
pessoalmente em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de julho de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Presidente da Comissão de Licitações 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 106/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: P. MEZZOMO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE CELULARES DO TIPO SMARTPHONES, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 4.750,00 (QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
ASSINATURA: 05/07/2021. 
VIGÊNCIA: 04/07/2022. 
 
CONTRATO: 107/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FRANCIELI VIEIRA DE SOUZA FARMACIA EIRELI - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 34.197,00 (TRINTA E QUATRO MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS). 
ASSINATURA: 05/07/2021. 
VIGÊNCIA: 04/07/2022. 
 
CONTRATO: 108/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 8.609,60 (OITO MIL, SEISCENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 05/07/2021. 
VIGÊNCIA: 04/07/2022. 
 
CONTRATO: 109/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
050/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 15.080,00 (QUINZE MIL E OITENTA REAIS). 
ASSINATURA: 05/07/2021. 
VIGÊNCIA: 04/07/2022. 
 
CONTRATO: 110/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VACCARIN & ALFF LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
050/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 6.782,00 (SEIS MIL, SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS). 
ASSINATURA: 05/07/2021. 
VIGÊNCIA: 04/07/2022. 
 
CONTRATO: 111/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 7.796,00 (SETE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 
ASSINATURA: 05/07/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
 
CONTRATO: 112/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
CONTRATADA: ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 18.854,00 (DEZOITO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 05/07/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
 
CONTRATO: 113/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 21.701,00 (VINTE E UM MIL, SETECENTOS E UM REAIS). 
ASSINATURA: 05/07/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2021 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto n°. 023/2021, de 11 de junho de 2021, que resolveu pela adoção de 

Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93 para 

a contratação das empresas INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP, inscrita 

no CNPJ sob  nº  00.824.499/0001-51, localizada na Rua Capitão Antonio Joaquim de 

Camargo, 1303, Centro, CEP 85.301-230, em Laranjeiras do Sul – PR e ELETROLAR 
LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob  nº  06.349.494/0001-09, 

localizada na Rua Marechal Candido Rondon, 2222, Centro, CEP 85.301-060, em 

Laranjeiras do Sul – PR , para AQUISIÇÃO DE 01 HIDROLAVADORA DE USO 
PROFISSIONAL E DE 01 CHAVE PARAFUSADEIRA DE IMPACTO PNEUMÁTICA 
PARA USO NA OFICINA DO PÁTIO DE MÁQUINAS, pelo valor total de R$ 8.350,00 

(oito mil trezentos e cinquenta reais). 

 

Porto Barreiro, 28 de junho de 2021. 

 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº. 41/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2021 
 
Empresa Contratada: 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP  
CNPJ n°. 00.824.499/0001-51 
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) HIDROLAVADORA DE USO PROFISSIONAL PARA USO NA 
OFICINA DO PÁTIO DE MÁQUINAS. 
 
Valor do Contrato: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço QTD UN Preço Un. Preço total 

1 15022 HIDROLAVADORA DE USO PROFISSIONAL, 
COM VAZÃO DE 45 L/MIN, PRESSÃO DE:  
500 LBF/POL², DIÂMETRO DA POLIA: 2 C B 100 
MM, CORREIAS: 2 X B41, ROTAÇÃO: 700 RPM, 
NÚMERO DE PISTÕES: 3, DIÂMETRO DO FURO 
DO BICO: 4,2 MM, TENSÃO: 220/380 V – 
TRIFÁSICO, MOTOR 4 PÓLOS 1750RPM DE 5 
HP. DEZ METROS DE MANGUEIRA COM 
ESGUICHO REGULÁVEL, MANGUEIRA 
PLÁSTICA RESISTENTE COM 2,6M DE 
COMPRIMENTO PARA SUCÇÃO COM FILTRO 
DE ENTRADA PARA SUCÇÃO. GARANTIA DE 
FÁBRICA, CERTIFICADO PELO IMETRO MARCA: 
ZM 

01,00 UN 6.250,00 6.250,00 

TOTAL R$ 6.250,00 
 
Vigência: 
De 28/06/2021 a 27/09/2021. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
 
Porto Barreiro, 28 de junho de 2021. 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                  
Prefeito Municipal      
CPF: 644.104.129-49  
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº. 42/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2021 
 
Empresa Contratada: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME  
CNPJ n°. 06.349.494/0001-09 
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CHAVE PARAFUSADEIRA DE IMPACTO PNEUMÁTICA PARA 
USO NA OFICINA DO PÁTIO DE MÁQUINAS. 
 
Valor do Contrato: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço QTD UN Preço Un. Preço total 

1 15023 CHAVE DE IMPACTO DE 1” POLEGADAS PARA 
USO PROFISSIONAL E INDUSTRIAL COM O 
GATILHO NO CABO DA FERRAMENTA, 
EMPUNHADURA LATERAL E REGULAGEM DE 
TORQUE E SAÍDA DE AR NO CORPO DA 
MÁQUINA, REVERSÍVEL, ENCAIXE QUADRADO: 
1" POLEGADAS, - ENCAIXE QUADRADO: 1" 
POLEGADAS, TORQUE (KGF.M): 320, ROTAÇÃO 
S/ CARGA (RPM) 3200, CONSUMO DE AR INST. 
(PCM): 11, PRESSÃO DE TRABALHO (PSI): 90, 
ENTRADA DE AR: 1/2", GARANTIA DE FÁBRICA, 
CERTIFICAÇÃO DO IMETRO 
MARCA: WORKER 

01,00 UN 2.100,00 2.100,00 

TOTAL R$ 2.100,00 
 
Vigência: 
De 28/06/2021 a 27/09/2021. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
 
Porto Barreiro, 28 de junho de 2021. 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                  
Prefeito Municipal      
CPF: 644.104.129-49  
 
 

 

 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021 

PROCESSO 081 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, torna público que às 09:00 horas do dia 16 de julho de 2021, na 
plataforma eletrônica COMPRASNET, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para: Contratação de empresa especializada para ampliação de rede 
de distribuição de energia elétrica urbana de baixa tensão. Informações e esclarecimentos relativos ao 
edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, 
Brasil - Telefone: (042) 3656-1002 - E-mail licitagoioxim@yahoo.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro 
teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 
endereço www.comprasnet.com.br ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, das 08:00 às 17:00 
horas. 

Goioxim, 05 de julho de 2021. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021 

PROCESSO 082 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, torna público que às 09:00 horas do dia 19 de julho de 2021, na 
plataforma eletrônica COMPRASNET, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, alimentação e transporte nas cidades de Campo largo, Curitiba e Campina Grande do 
Sul, Estado do Paraná, a serem utilizados pelos pacientes em tratamento, encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Goioxim. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos 
e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 3656-1002 - E-mail licitagoioxim@yahoo.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 
www.comprasnet.com.br ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, das 08:00 às 17:00 horas. 

Goioxim, 05 de julho de 2021. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Cantagalo 

 

 A Prefeitura Municipal de Cantagalo, estado do Paraná, juntamente com a 

empresa CEBRADE – Central Brasileira de Estágio Ltda – EPP, no uso de suas 

atribuições tornam público a Relação de Inscritos, referente ao Teste Seletivo 

Simplificado de Estágio Nº 001/2021, conforme segue:  

 
ANEXO I – RELAÇÃO DE INSCRITOS 
 
 
 
 RECURSOS DE INSCRIÇÕES: 
 
 O candidato que desejar interpor recursos contra as inscrições, disporá dos dias 

06 e 07 de julho de 2021, no horário das 08h30min às 17h00min, através de cópia 

digitalizada do recurso datilografado, fundamentado, e em anexo cópia da inscrição 

com data do período vigente de inscrições, e assinado no e-mail 

cebrade_atendimento@hotmail.com. 

 
 

Cantagalo, 06 de julho de 2021. 

 
 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – CONFORME PORTARIA Nº. 65/2021. 

CARGO NOME CPF  
Presidente  Sandro Roberto Baldissera 030.774.309-83 
Secretário  Marlize Spitzner 069.647.769-66 
Membro  Joani Alexandre de Oliveira   904.132.709-63 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE INSCRITOS 
 
 

 

   
 
 

Cantagalo, 06 de Julho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – CONFORME PORTARIA Nº. 65/2021. 

CARGO NOME CPF  
Presidente  Sandro Roberto Baldissera 030.774.309-83 
Secretário  Marlize Spitzner 069.647.769-66 
Membro  Joani Alexandre de Oliveira   904.132.709-63 

 

 
 

 

CÓD NOME DT.NASC ÁREA RG 
17870 ANDRÉ LUIZ CONTE JÚNIOR 09/06/2003 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 135937070 
17850 BRUNA FRITZ DENARDI 06/04/1995 ADMINISTRAÇÃO 9.912.202-1 
17988 DUARTE ALEXANDRE MENDES DA ROCHA QUIRINO 30/10/2001 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 140741914 
17871 ISAMARA SILVERIO 24/01/1999 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 134136987 
17944 JOSE EDUARDO MORAIS DA SILVA 21/04/2003 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 136627791 
17951 KETYANE DOS SANTOS DE SOUZA 01/05/2001 ADMINISTRAÇÃO 130961258 
17848 RAIANE GLOVASKI DOS SANTOS 23/11/1999 ADMINISTRAÇÃO 135182320 

 

 

 

SÚMULA – DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 
2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A Câmara Municipal de Cantagalo aprovou e eu, João Konjunski, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por lei, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

LEI: 
Art. 1º - Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administração Municipal 

para o exercício de 2022, além de orientações para elaboração do Orçamento do 

Município de Cantagalo, Estado do Paraná, para o exercício de 2022, 

observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei. 

 

Art. 2º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 

165 da Constituição Federal e em conformidade com os preceitos da Lei 

Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do 

Município de Cantagalo para 2022, compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 

II - as Prioridades da Administração Municipal;  

III - a Estrutura dos Orçamentos; 

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 

VIII - as Disposições Gerais. 

 
 

 

 
I - DAS METAS FISCAIS 

 

Art. 3º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado 

primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2022, estão 

identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 

495, de 06 de junho de 2017 - STN. 

 

Art. 4º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração 

Direta e Indireta, constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social. 

                                              

Art. 5º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi incluído nos 

moldes do Manual técnico de demonstrativos fiscais, editado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda – Portaria nº 495/2017 -STN.  

                                              

Art. 6º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 3º e 5º 

desta Lei constituem-se dos seguintes: 

 

VOLUME I 

Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

 

 

 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 

de Ativos; 

Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias  

Demonstrativo VII – Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores; 

Demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  

Demonstrativo IX - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em 

cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do 

Município.   

 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

 

Art. 7º - Os Riscos Fiscais informados seguidamente em exercícios anteriores 

serão incluídos no orçamento conforme instrução do Manual de Demonstrativos 

Fiscais aprovado pela 8º edição da portaria º. 495 de 06 de junho de 2017, da 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

Paragrafo Único – O Município poderá adequar o anexo de riscos fiscais no 

surgimento de riscos fiscais, mediante lei específica. 

 

METAS ANUAIS 

 

Art. 8º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 

101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores 

 

 

 
Correntes e Constantes, relativos a Receitas, Despesas, Resultado Primário, 

Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência e para os 

dois seguintes. 

 

Parágrafo Único - Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024, 

deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de 

caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento 

de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, 

projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro do Índice 

Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 495/2017 da STN. 

 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

 

Art. 9º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas 

fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, 

Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 

Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 

não dos valores estabelecidos como metas. 

 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 

TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

Art.10 - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III 

- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 

Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídas 

com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

 

 

 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 

Econômica Nacional. 

 

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os 

valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-

se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 

 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

Art. 11 - Em obediência ao § 2º, inciso III, do art. 4º da LRF, o Demonstrativo 

IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio 

de cada Ente do Município e sua Consolidação. 

 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

Art. 12 - O § 2º, inciso III, do art. 4º da LRF, que trata da Evolução do 

Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a 

alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados 

em despesas de capital, salvo se destinada por Lei aos regimes de previdência 

social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e 

Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos devem estabelecer 

de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário 

  

 

 
RECEITA E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS E PROJEÇÃO 

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 13 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 

4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial 

do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O 

Demonstrativo VI e Demonstrativo VII – Receitas e Despesas Previdenciárias e 

Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, 

seguindo o modelo da Portaria nº 495/2017-STN, estabelece um comparativo 

de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado 

Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

                                                 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 

Art. 14 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo 

de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da 

renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das 

contas públicas.  

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação 

da base de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado. 

 

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento 

da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição. 

  

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO. 
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Art. 15 - O art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de Lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução. 

 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 

de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais 

programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 

despesas de caráter continuado. 

 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO 

NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DAS RECEITAS E DESPESAS.  

Art. 16 - O § 2º, inciso II, do art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de 

Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que 

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 

objetivos da política econômica nacional. 

 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 462/2009-STN, a base 

de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 

realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões 

para 2022, 2023 e 2024. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

 

 

 

 
Art. 17 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis 

de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as 

receitas não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras. 

 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 

metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas 

pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade 

pública. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DO RESULTADO NOMINAL. 

Art. 18 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia 

determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá 

levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo 

Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que 

resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 

Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal 

Líquida. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                          

 

Art. 19 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 

Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos 

e precatórios judiciais.   

  
 

 

 
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 

elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da 

projeção dos valores para 2022, 2023 e 2024. 

 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

  

Art. 20 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 

financeiro de 2022 serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 

2022/2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do 

Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 

despesas. 

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo 

poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de 

compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 

equilíbrio das contas públicas. 

 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 21 - O orçamento para o exercício financeiro de 2022, abrangerá os Poderes 

Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que 

recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 

conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade 

da Administração Municipal. 

Art. 22 - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I – Programa de trabalho - o instrumento de organização da ação 

governamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 

mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual. 

 

 

 
II – Atividade – um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realiza, de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário á manutenção 

da ação de governo; 

III – Projeto – um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 

de governo; 

IV – Operação Especial – despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo das quais não resultam um produto, e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1º - Cada Programa de trabalho identificará as ações necessárias para atingir 

os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 

especificando os valores, as metas e as unidades orçamentárias responsáveis 

para realização da ação. 

§ 2º - as atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização 

física integral ou parcial dos programas do governo. 

§ 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão função, 

subfunção e programas as quais se vinculam. 

§ 4º - as categorias de programação de que trata esta lei serão incluídas no 

orçamento através de programas de trabalho, sendo identificados através de 

classificação funcional programática (função, subfunção, programa, 

projeto/atividade) e das categorias econômicas. 

Art. 23 - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e as Despesas 

de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, 

Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social desdobrada às 

despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações 

especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza 

de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 

 

 

 
SOF/STN 2/2016 e 840/2016 e alterações posteriores, as quais deverão conter 

os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

§ 1° A Lei Orçamentária Anual para 2022 conterá a destinação de recursos, 

regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do Ministério da 

Fazenda, e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR. 

I – O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos 

para atender suas peculiaridades, além das determinadas no §1° deste artigo; 

II – As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas 

por decreto do Poder Executivo; 

Art. 24 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que 

trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os 

Anexos exigidos na legislação pertinente. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 25 - O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao 

princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo 

o Poder Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 

Outras (arts. 1º, § 1º, 4º I, "a" e 48 da LRF). 

 

Art. 26 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 

deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos 

fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação 

da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 

projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 

Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal 

colocará à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos 

e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas 

memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 
 

 

 
Art. 27 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 

poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, o 

Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 

observadas à fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 

empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as 

dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

 

I - Redução dos investimentos realizados com recursos próprios; 

II - Redução dos serviços extras (horas-extras) executados pelos servidores 

públicos; 

III - Redução do número de estagiários contratados; 

IV - Redução das despesas com os serviços de energia elétrica, telefone, água e 

esgoto; 

V – Redução dos custos de manutenção dos veículos automotores; 

VI – Redução do custo com serviços terceirizados para manutenção da estrutura 

física e limpeza dos prédios públicos; 

VII – Redução do custo e despesas com atividades administrativas. 

VIII – Redução de despesas com Material de Consumo. 

IX – Redução de realização de viagens, exceto as estritamente inadiáveis para 

resolução de assuntos da Instituição, mediante aprovação prévia do Chefe do 

Poder Executivo. 

X – Redução de participação em congressos, simpósios, cursos, seminários, e 

outros eventos que demandem o pagamento de inscrição, despesas com 

transportes e concessão de diárias, com exceção os eventos já programados, 

aprovados e empenhados apenas aguardando a liquidação. 

§ 1º - A limitação dos empenhos de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

feita de forma proporcional sobre todos os itens ou somente sobre um item, 

conforme conveniência da administração. 

 

 

 
§ 2º - o executivo expedirá ato determinando índice de redução de empenhos 

sobre os itens definidos no art. 27 desta Lei, além de determinar, dentro de cada 

item, os subitens que serão reduzidos. 

§ 3º - Não serão objeto de limitação de empenhos as obrigações constitucionais 

e legais e as relativas ao pagamento da dívida fundada interna. 

§ 4º - Os Custos e resultados das ações governamentais de que trata o inciso I 

do caput deste artigo serão apurados e/ou controlados através de contabilidade 

pública. 

 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de 

empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado 

financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte 

de recurso. 

 

Art. 28 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 

Corrente Líquida, programadas para 2022, poderão ser expandidas em até 10% 

(dez por cento), tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 2º da LRF). 

 

Art. 29 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, 

§ 3º da LRF). 

§ 1º - Os Riscos Fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da 

Reserva de Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do 

Superávit Financeiro do exercício de 2021. 

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará 

Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários 

alocados para outras dotações não comprometidas. 
 

 

 
Art. 30 - O Orçamento para o exercício de 2022 destinará recursos para a 

Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas Correntes Líquidas 

conforme previsto no art. 5º, III da LRF. 

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção 

de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares conforme disposto no art. 5º III, "b" da LRF. 

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 

estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2022, poderão ser 

utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de 

créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

Art. 31 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

Art. 32 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 

despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades 

Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 

Art. 33 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2022 

com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências 

voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só 

serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o 

seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 

garantido (art. 8º, § parágrafo único e art. 50, I da LRF). 

Art. 34 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, constante do 

Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do 

orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14º, I da LRF). 

Art. 35 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 

privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 

recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o 

 

 

 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em Lei 

específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 

Municipal deverão prestar contas com base na Lei 13019/2014 e Resolução nº. 

28/2011 alterada pela Resolução nº. 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná TCE/PR, a qual regulamenta os requisitos para encaminhamento de 

prestação de contas quanto à formalização, execução e fiscalização das 

transferências voluntárias da Administração Pública Direta e Indireta de 

recursos estaduais e municipais repassados mediante convênio, termo de 

parceria, contrato de gestão ou outro instrumento congênere celebrado em 

regime de colaboração às entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive 

àquelas qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

– OSCIP e Organizações Sociais – OS, e às pessoas jurídicas de direito público 

ou privado federal, estadual ou municipal e institui o Sistema Integrado de 

Transferências – SIT. O mesmo servirá para padronizar e agilizar os 

procedimentos de fiscalização das transferências públicas de recursos 

financeiros, devendo assim os tomadores junto com a concedente firmar 

convênios de subvenções sociais/econômicas a fim de prestar contas junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 36 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o 

art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 

da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são 

consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão 

ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, 

cujo montante no exercício financeiro de 2022, em cada evento, não exceda ao 

valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666 

/ 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 

 

 

 
Art. 37 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 

projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de 

crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 38 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 

assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos 

ou ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 39 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 

2022 a preços correntes. 

Art. 40 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada 

Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de 

Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 

nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001 e suas 

posteriores alterações. 

Art. 41 - Fica autorizado a proceder á abertura de créditos adicional 

suplementares no Orçamento de cada entidade até o limite de 15% (quinze por 

cento) do total geral do orçamento, servindo como recursos para tais 

suplementações, quaisquer das formas definidas no paragrafo 1º, III, do artigo 

43, da Lei de Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

§ 1º - Excluem-se do limite de trata o caput deste artigo os créditos adicionais 

suplementares e especiais que decorrerem de leis municipais específicas 

aprovadas no exercício. 

§ 2º - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 

Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de 

cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 

Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 

Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 

Constituição Federal), assim como entre as fontes de recursos de cada projeto 

ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos 

recursos. 
 

 

 
Art. 42 - Na execução do Orçamento de 2022, poderá o executivo, Legislativo, 

Fundações, empresas Públicas e outras, proceder à abertura de créditos 

adicionais suplementares, proveniente as operações abaixo, não sendo 

computado para efeito de limite estabelecido no artigo 41 desta Lei: 

I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

II - Os provenientes de excesso e tendência de arrecadação da receita conforme 

definido no §3º, art. 43, da Lei n° 4320/64. 

III – Os resultantes de operações de credito autorizadas.  

IV - Para a criação, alteração ou extinção dos códigos da fonte de recurso e/ou 

da destinação de recursos nas dotações, dentro de cada projeto ou atividade; 

Art. 43 - Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas 

poderão ser alteradas ou novas fontes de recursos poderão ser incluídas, 

conforme necessárias. 

Parágrafo Único: Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às atualizações 

dos Planos de Contas de Receita e de Despesas, durante a execução 

orçamentária. 

Art. 44 - Durante a execução orçamentária de 2022, se o Poder Executivo 

Municipal for autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 

operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 

especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2022 (art. 

167, I da Constituição Federal). 

Art. 45 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 

Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 

orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 

despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, 

"e" da LRF). 

Art. 46 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 

Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2022 serão objeto de 

avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 

 

 

 
cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e avaliar seus custos e 

cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

Art. 47 – O Departamento Jurídico do Município encaminhará à Secretaria de 

Finanças, até 30 de julho de cada exercício financeiro, a relação dos débitos 

decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1° de julho de cada ano para 

serem incluídos na proposta orçamentária do exercício seguinte devidamente 

atualizado, discriminados conforme detalhamento, especificando: 

I – número e data de ajuizamento da ação originária; 

II – número do precatório; 

III – tipo de causa julgada (de acordo com a origem da despesa); 

IV – enquadramento (alimentar ou não alimentar); 

V – data da autuação do precatório; 

VI – nome do beneficiário; 

VII – valor do precatório a ser pago; 

VII – data do trânsito em julgado; e 

IX – número da vara ou comarca de origem. 

Art. 48 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o 

exercício de 2022 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de 

incorporação ao Projeto de Lei Orçamentária Anual até a data de 31 de agosto 

de 2020.  

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 49 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para 

contratação de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, 

observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes 

Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na 

forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

Art. 50 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em 

Lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

Art. 51 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 

pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
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primário necessário através da limitação de empenho e movimentação 

financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 52 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, 

poderão em 2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir 

ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, admitir 

pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de Lei, 

observado os limites e as regras estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 

04 de maio de 2000, assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o § X do 

art. 37 e art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). Os recursos para as despesas 

decorrentes destes atos deverão estar previstos na Lei de orçamento para 2022. 

Paragrafo único: Para cumprimento deste artigo, o Poder Executivo e 

Legislativo Municipais ficam autorizados a realizarem, se forem o caso, 

concursos públicos para as admissões do pessoal necessário.  

Art. 53 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, 

a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2022, Executivo e 

Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa 

verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de 10% (dez por 

cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.(art. 71 da LRF).     

Art. 54 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o percentual excedente 

deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 

terço no primeiro. 

Parágrafo único – Para o cumprimento dos limites estabelecidos no caput deste 

artigo, o Município de Cantagalo adotará as seguintes providências, pela ordem: 

I -  Redução de vantagens concedidas a servidores; 

II – Redução de horas-extras realizadas pelos servidores municipais; 

III – Redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança, seja pela extinção de cargos e funções ou pela 

redução de valores a eles atribuídos; 
 

 

 
IV – Exoneração dos servidores não estáveis; 

V – Exoneração de servidor estável, desde que ato normativo especifique a 

atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 

pessoal (§5º e § 6º do art.169 da LRF). 

Art. 55 - No exercício de 2022, a realização de serviços extraordinário quando 

a despesa de pessoal houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos 

limites referidos no artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, exceto para o 

caso previsto no inciso II do § 6º do artigo 57 da Constituição Federal, somente 

poderá ocorrer para o atendimento de relevante interesse público decorrente de 

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo Único – A autorização para a realização de serviços extraordinários, 

no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste 

artigo, é de exclusiva competência do Chefe do Poder Executivo. 

 Art. 56 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o 

art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 

guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 

Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração 

Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 

materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 

contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 

despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras 

Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTARIA 

Art. 57 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder 

ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 

crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
 

 

 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 

benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de 

estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar 

sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 58 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 

cujos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 

cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de 

receita (art. 14 § 3º da LRF). 

Art. 59 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 

natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 

entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

Art. 60 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar: 

I – Atualização do cadastro imobiliário e da planta genérica de valores; 

II – As alterações na legislação tributária que proporcione maior arrecadação; 

III – A revisão dos valores dos preços e tarifas públicas; 

IV – A cobrança de débitos através de protesto. 

V- A conceder benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em 

parcela única e/ou no prazo de vencimento. 

Art. 61 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir Programa de 

Refinanciamento dos Débitos Tributários do Município, através de Lei 

específica. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 62 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará 

e a devolverá para sanção até o encerramento do período Legislativo anual. 

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 

disposto no "caput" deste artigo. 

§ 2º - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até 

o 31 de dezembro de 2021, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

executar a programação dele constante, até o limite de 1/12 (duodécimo) do 

 

 

 
projeto da Lei Orçamentária anual ao mês em que não se dispuser da aprovação 

do orçamento. 

Art. 63 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 

insuficiência de tesouraria. 

Art. 64 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 

meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do 

Chefe do Poder Executivo. 

Art. 65 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 

Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou 

indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 

Município. 

 Art. 66 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, em 05 de Julho de 2021. 

                                    

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI - Prefeito Municipal 
Dados: 2021.07.05 11:06:53 -03'00'

 
 

 
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..   2299//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base nos 

documentos e  justificativa anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº.  

29/2021-PMC, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPIIJJAAMMAASS  CCIIRRÚÚRRGGIICCOOSS  

PPAARRAA  HHOOSSPPIITTAALL  e Adjudica o objeto a empresa:  

  

- VVIITTAALL  PPRROODDUUTTOOSS  PPAARRAA  SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA  --  EEPPPP,,  inscrita no CNPJ sob o 

nº 29.178.366/0001-37, no valor total de R$ 3.740,00 (três mil setecentos 

e quarenta reais).  

 

Cantagalo, 05 de julho de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL   

  

 
 

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  0044//22002211--PPMMCC  

  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos, RATIFICA a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 04/2021-PMC, cujo objeto é a 

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  RREEFFRRIIGGEERRAADDOORR VVEERRTTIICCAALL,,  PPAARRAA  SSEERR  UUTTIILLIIZZAADDOO  

NNAA  RREEDDEE  DDEE  IINNSSUUMMOOSS  IIMMUUNNOOLLÓÓGGIICCOOSS  e Adjudica o objeto a 

empresa IINNDDRREELL  ––  IINNDDUUSSTTRRIIAA  DDEE  RREEFFRRIIGGEERRAAÇÇÃÃOO  LLOONNDDRRIINNEENNSSEE  

LLTTDDAA, inscrita no CNPJ nº. 78.589.504/0001-86,,  no valor total de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais).   

 

Cantagalo, 02 de julho de 2021.  

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

 
 

 

  
 

  
 
Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 
 
 

 
EDITAL DE LEILÃO 

 

Dia 03 de agosto de 2.021, às 14:00 horas Os bens serão oferecidos pelo valor avaliado. 
 

Dia 03 de agosto de 2.021, às 14:15 horas Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço virtual e nas mesmas 
condições, onde os bens serão ofertados pela melhor oferta. 

 

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. 
 

LOCAL: EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE ONLINE, NA PLATAFORMA: https://www.rmmleiloes.com.br 
 

Raimundo Magalhães de Moraes, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 678 devidamente autorizado e 
designado pelo (a) Exmo (a). Sr (a). Dr.(a). Juiz do Trabalho, em exercício na Vara da Justiça do Trabalho de Laranjeiras do Sul, 
9a Região - PR, venderá em Público Leilão, conforme art. 888 da CLT, nos dias, hora e site supracitados, os bens objeto de 
penhora das ações trabalhistas, no estado de conservação em que se encontram, a seguir descritos: ATOrd 0000088-
38.2019.5.09.0053, ELIZ REGINA CEOLATO X IVANILSE APARECIDA SACRAMENTO FERNANDES E OUTROS.: A – Um 
freezer horizontal, modelo 310, marca Consul, dois tampos, cor branca, razoável estado, avaliado em R$300,00; B – Um forno 
elétrico, marca Fischer, modelo Gourmet, em bom estado, avaliado em R$300,00; C – Uma máquina de cortar pão, mecânica, 
marca Gpaniz, modelo DV30, razoável estado, avaliada em R$500,00; D – Uma batedeira elétrica marca Braesi, ótimo estado, 
avaliada em R$2.500,00; E – Trinta formas de metal, para Cuca-Royal, avaliadas em R$150,00; F – Um freezer vertical, marca 
Brastemp, capacidade 280L, cor branca, mau estado, avaliado em R$200,00; G – Uma balança eletrônica, marca Prix, avaliada em 
R$300,00; H – Um armário de metal para armazenar pão, fechado, marca Cimapi, cor branca, treze formas, avaliado em R$600,00; 
I – Um armário, tipo esqueleto, de metal, com dezenove divisórias, bom estado, avaliado em R$200,00; J – Uma fritadeira elétrica 
marca Prasis, 220V, modelo PXT-4EI, bom estado, avaliada em R$300,00. Avaliação total R$5.350,00, HoTrEx 0000303-
14.2019.5.09.0053, VIRIDIANE TUMINSKI X H. SAM CONFECCOES LTDA – ME.: 15 (quinze) calças Jeans, marca Max-Denim, 
numeração de número 12 ao 50, mostruário, avaliadas em R$50,00 a unidade, cores variadas, masc/fem. Avaliação total R$750,00. 
Tendo em vista do que dispõem as Resoluções CNJ 313, 314 e 318 de 2020 e o Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6/2020 a 
respeito do regime de Plantão Extraordinário e o veto à realização de trabalhos presenciais de juízes, servidores e colaboradores, 
bem como o Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1, de 8 de junho de 2020, e tendo em conta que a realização de hasta 
pública presencial representa ato em desconformidade com a regra de isolamento social cuja finalidade precípua é a preservação 
da saúde de todos os que eventualmente participam da realização desse tipo de ato processual, e para se evitar que a execução 
fique paralisada enquanto não for restabelecido o expediente presencial no Fórum, determina-se ao Senhor Leiloeiro que por ora 
realize a hasta pública exclusivamente na modalidade ONLINE, na plataforma eletrônica https://www.rmmleiloes.com.br. Os 
interessados deverão efetivar o cadastro e a solicitação de habilitação previamente no respectivo site, e apresentar os documentos 
necessários, podendo dirimir eventuais dúvidas pelo telefone (41) 3027-5252 e/ou (41) 98415-6982, diretamente com o Senhor 
Leiloeiro, Raimundo Magalhães de Moraes, matriculado na JUCEPAR sob n° 678. Os leilões serão regidos de acordo a Lei 
21.981/32, pela CLT e subsidiariamente pelo CPC. Os bens móveis estarão na semana que antecede ao leilão, à disposição para 
vistoria dos senhores interessados no endereço do leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais depositários, sendo que os 
endereços estão nos escritórios do leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão a disposição dos 
interessados para vistoria, desde que anteriormente agendados o dia e a hora junto ao leiloeiro. Todas as despesas de: IPTU, 
condomínios, IPVA e multas existentes, bem como as despesas publicação de edital, serão por conta dos arrematantes. Ficam 
cientes os interessados de que deverão verificar por conta própria a existência de todos os eventuais ônus reais existentes 
(penhoras, hipotecas, locações, etc.) junto aos competentes cartórios de registros, sendo que receberão tais bens no estado em 
que se encontram e arcarão com os impostos, encargos e taxas para os devidos registros. Eventuais ônus e despesas que não 
puderam ser constatados antes da publicação deste edital, serão informados quando da realização das hastas públicas. Alguns 
bens poderão ter a sua venda parcelada, conforme o Provimento 01/2005 e Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT 9ª 
Região. Ficam através deste edital intimadas as partes, os cônjuges, os credores hipotecários (artigo 1501 do Código Civil 
Brasileiro), os arrematantes e terceiros interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as 
partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de 
Serviços emitida pela Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal  
nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo 
ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o 
ônus desta despesa. No caso de indeferimento da arrematação pelo Juízo, a comissão será sempre devolvida ao arrematante. 
Caso os Exeqüentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notificados ou 
certificados por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o presente 
Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. Fulcrado com o Artigo 238 da Lei 11.382 de 06 de dezembro de 2.006, Presumem-se 
válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial. O prazo para a 
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar 
após a Hasta Pública, independentemente de intimação. 
Curitiba, 6 de julho de 2021, – Raimundo Magalhães de Moraes - Leiloeiro Judicial. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP:

85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE
JOSE CIRIO DE MIRANDA.

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos,,
para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos 

 no qual foi declarada parcialmente incapaz, o nº 0004149-70.2018.8.16.0104 de INTERDIÇÃO, Sr. JOSE CIRIO DE
 brasileiro, portador da cédula de identidade n° 5.648.028-5, inscrito no CPF n° 762.294.839-04, nascido emMIRANDA,

18/02/1958, filho de Geracina Cirino de Miranda, atualmente residindo na Rua Rio Bonito, 311, Bairro São Francisco,
Laranjeiras do Sul/PR, foi submetido a curatela, tomando como necessário que seja assistido por curador quando a
prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade  do  ato; restringindo, assim, que sem
acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado, nomeando-lhe como curadora,  brasileira, casada, portadoraSra. MARIA APARECIDA DE MIRANDA,
da cédula de identidade n° 10.946.429-5/SSP-PR, e inscrita no CPF n. 078.834.169-36, residente e domiciliada na Rua
Rio Bonito, n° 311, Bairro São Francisco, município de Laranjeiras do Sul/PR, conforme determinações da r. sentença,
parte dela a seguir transcrita (...)Ante  o  exposto,  com  suporte  no  artigo  487,  inciso  I,  do  Código  de  Processo 
Civil/2015,  e artigos  1.767  e  1.775,  §3º,  do  Código  Civil  e  artigo  84,  §1°,  da  Lei  nº  13.146/15, JULGO
PROCEDENTES os pedidos para o fim de submeter a requerida à curatela, tomando-o como necessário seja assistido por
curador quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial,  sob  pena  de  invalidade  do  ato;  restringindo, 
assim,  que  sem  acompanhamento  do seu  curador  possa  emprestar,  transigir,  dar  quitação,  alienar,  hipotecar, 
demandar  ou  ser demandado. Nomeio curadora do interdito a , queSra. MARIA APARECIDA DE MIRANDA
deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente quanto aos atos que possam comprometer o
patrimônio do incapaz (artigo 1.782, do Código Civil), nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015,
destacando-se os deveres constantes dos artigos 1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 92 da Lei dos Registros Públicos,
no que couber. Os valores recebidos a qualquer título, inclusive de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do
CPC/2015 e as respectivas sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em
caso de interposição de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em obediência ao disposto no
artigo 755 § 3º do CPC/2015 e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, deverá esta sentença ser inscrita  junto  ao  Ofício 
do  Registro  Civil  desta Comarca, e publicada na imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. A decisão de interdição deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais desta  Comarca 
(na  forma  dos  artigos  89  e  92  da  Lei  dos  Registros  Públicos),  com observância  do  que  dispõe  o  parágrafo 
único  do  artigo  93  da  Lei  de  Registros  Públicos. Somente após é que será lavrado o termo de curatela definitivo.
Expedir  ofício  neste  sentido,  salientando-se  para  a  necessidade  de  se  confirmada  a realização  dos  atos  na  forma 
do  item  15.9.5  do  Código  de  Normas,  bem  como  de  ser informado  o  cartório  aonde  foi  lavrado  o  nascimento 
ou  casamento,  para  as  anotações devidas (artigos 106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo com o item
15.9.7 e 15.1.1.3, inciso X, do Código de Normas). Intime-se a  curadora  para  prestar  compromisso,  depois  de 
atendidas  as  determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos da Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias 

 BRUNO OLIVEIRA DIAS Juiz de DireitoLaranjeiras do Sul, 01 de fevereiro de 2021 (o).

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de
 ANDREZA DORIGONLaranjeiras do Sul/PR, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e um. Eu,

DE QUADROS, Funcionária Juramentada, Portaria 10/2016.JR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do

Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - E-mail:
primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS
DA INTERDIÇÃO DE EDSON MANOEL MINEIRO.

 

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva,
ao conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos   nº 0006063-72.2018.8.16.0104 de

 no qual foi declarada parcialmente incapaz, o INTERDIÇÃO, Sr. EDSON MANOEL
 brasileiro, nascido em 25.11.1981, portador da Cédula de Identidade RG n.MINEIRO,

14.266.916-1-SSP-PR, e inscrito no CPF n. 010.839.429-80, residente e domiciliada Rua
Brasília, n. 123, bairro Palmeiras, município de Laranjeiras do Sul— PR, foi submetido a
curatela, tomando como necessário que seja assistido por curador quando a prática de atos de
natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade  do  ato; restringindo, assim, que sem
acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandado, nomeando-lhe como curadora, Sra. GESIELLI DOS SANTOS

 brasileira, solteira, nascida em 04.06.1993, portadora da R.G n.MINEIRO,
11.135.498-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n. 090.705.689-00, residente e domiciliada Rua
Brasilia, n. 123, bairro Palmeiras, município de Laranjeiras do Sul/PR, conforme
determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita (...)Ante  o  exposto,  com  suporte 
no  artigo  487,  inciso  I,  do  Código  de  Processo  Civil/2015,  e artigos  1.767  e  1.775,
 §3º,  do  Código  Civil  e  artigo  84,  §1°,  da  Lei  nº  13.146/15, JULGO PROCEDENTES
os pedidos para o fim de submeter a requerida à curatela, tomando-o como necessário seja
assistido por curador quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial,  sob  pena 
de  invalidade  do  ato;  restringindo,  assim,  que  sem  acompanhamento  do seu  curador 
possa  emprestar,  transigir,  dar  quitação,  alienar,  hipotecar,  demandar  ou  ser demandado.
Nomeio curadora do interdito a , que deveráSra. GESIELLI DOS SANTOS MINEIRO
prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente quanto aos atos que
possam comprometer o patrimônio do incapaz (artigo 1.782, do Código Civil), nos termos do
artigo 759 do Código de Processo Civil/2015, destacando-se os deveres constantes dos artigos
1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 92 da Lei dos Registros Públicos, no que couber. Os
valores recebidos a qualquer título, inclusive de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o
disposto no artigo 553 do CPC/2015 e as respectivas sanções. A presente decisão produz
efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em caso de interposição de recurso o
mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em obediência ao disposto no artigo
755 § 3º do CPC/2015 e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, deverá esta sentença ser
inscrita  junto  ao  Ofício  do  Registro  Civil  desta Comarca, e publicada na imprensa local e
no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. A decisão de interdição
deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais desta  Comarca  (na  forma 
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dos  artigos  89  e  92  da  Lei  dos  Registros  Públicos),  com observância  do  que  dispõe  o 
parágrafo  único  do  artigo  93  da  Lei  de  Registros  Públicos. Somente após é que será
lavrado o termo de curatela definitivo. Expedir  ofício  neste  sentido,  salientando-se  para  a 
necessidade  de  se  confirmada  a realização  dos  atos  na  forma  do  item  15.9.5  do 
Código  de  Normas,  bem  como  de  ser informado  o  cartório  aonde  foi  lavrado  o 
nascimento  ou  casamento,  para  as  anotações devidas (artigos 106 e 107, § 1º da Lei dos
Registros Públicos, de acordo com o item 15.9.7 e 15.1.1.3, inciso X, do Código de Normas).
Intime-se a  curadora  para  prestar  compromisso,  depois  de  atendidas  as  determinações
contidas nos artigos 92 e 93, ambos da Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias 

 BRUNO OLIVEIRA DIAS Juiz de DireitoLaranjeiras do Sul, 18 de janeiro de 2021 (o).

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e
passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano

 ANDREZA DORIGON DE QUADROSdois mil e vinte e um. Eu, , Funcionária Juramentada,
Portaria 10/2016. JR
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A.Barbieri-Madeira - Eireli- ME torna público que recebeu do IAT, a Licença 
de Operação para Serraria com beneficiamento de madeira e picador 
instalada Rua Projetada,05- Pindorama. Quedas do Iguaçu/ Pr.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

A.Barbieri-Madeira - Eireli- ME torna público que irá requerer ao IAT, a 
Licença Simplificada para SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE 
MADEIRA E PICADOR a ser implantada Rua Projetada,05- Pindorama. 
Quedas do Iguaçu/ Pr.  
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